
​INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 016/2025​
​SEI N.º 25.0.000000910-8​

​DOCUMENTOS DA FASE INTERNA​

​SUMÁRIO​

​1) Solicitação de contratação, justificativa e autorização (0046915, 0062687);​
​2) Estudo Técnico Preliminar (0098752);​
​3) Termo de Referência (0213004);​
​4)​ ​Declaração​ ​da​ ​Coordenadoria​ ​de​ ​Contratações​ ​/​ ​Justificativa​ ​de​ ​preços​
​(0229899);​
​5) Indicação orçamentária (0232187, 0234944);​
​6) Parecer Jurídico (0236681);​
​7) Decisão de mérito (0252430);​
​8) Termo de Inexigibilidade (0252432).​

​_____________________________________________________________________________________________________​
​DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ​

​Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313​



                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

1) Solicitação de contratação, 

justificativa e autorização











                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

2) Estudo Técnico Preliminar







1

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 

Contratação de prestação de serviços  
de consultoria técnica especializada  

para adequação à Lei Geral de  
Proteção de Dados  LGPD 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO SEI Nº 25.0.000000910-8 
 
 
 
 
 

EQUIPE DO ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CURITIBA, JUNHO DE 2025 

 
 
 
 



2

 
SUMÁRIO 

 

 
1. INTRODUÇÃO 3 

2. DIRETRIZES GERAIS 3 

3. INFORMAÇÕES BÁSICAS 4 

4. ÁREA REQUISITANTE 4 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 4 

5.1. DEFINIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO 4 

5.2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DENTRO DO CONTEXTO 
INSTITUCIONAL 5 

6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 7 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 7 

7.1. REQUISITOS LEGAIS 8 

7.2. REQUISITOS TÉCNICOS E DE NEGÓCIO 9 

8. AVALIAÇÃO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO 10 

8.1. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 10 

8.2. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 16 

9. IMPACTOS AMBIENTAIS 18 

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 18 

11. PROJEÇÃO APROXIMADA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 19 

12. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 19 

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 23 

14. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS 24 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 24 

16. MAPA DE RISCOS 24 

17. ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 29 

17.1. INDICADORES 29 

17.2. SISTEMA DE PONTUAÇÃO 31 

17.3. METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DESCONTOS E SANÇÕES 31 

18. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 31 

19. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 32 

20. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 32 



3

1. INTRODUÇÃO 

 

A Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR), como órgão responsável pela 

defesa dos direitos dos cidadãos, especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade, 

lida com uma grande quantidade de dados pessoais, muitos deles sensíveis. Dada a 

importância da proteção desses dados e o compromisso com a privacidade, a adequação 

à Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) é fundamental 

para garantir que a instituição atue em conformidade com a legislação, assegurando os 

direitos dos titulares de dados e minimizando riscos jurídicos e operacionais. 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa subsidiar o processo de contratação de 

serviços de consultoria especializada para adequação à Lei Federal nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), atendendo as necessidades da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, de acordo com especificações descritas no 

presente documento, através da identificação das necessidades, justificativas, objetivos e 

o escopo do projeto. 

 

2. DIRETRIZES GERAIS 

 

O presente estudo tem fundamentação na Lei Federal nº 14.133/2021  Nova Lei 

de Licitações, na Lei Federal nº 13.709/2018  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), bem como na Resolução DPG nº 375/2023, não havendo a necessidade de 

restringir o acesso ao documento ou classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527/2011  Lei 

de Acesso à Informação (LAI). 

Com a promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que 

regulamenta o tratamento de dados pessoais por pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, inclusive nos meios digitais, tornou-se obrigatória a adequação às 

suas disposições. A partir da análise interna realizada e considerando a necessidade de 

adequação da Defensoria Pública do Estado do Paraná às exigências legais, constatou-se 

que, em razão de suas atividades, a instituição realiza operações de tratamento de dados 

pessoais em diversos processos de negócio e, portanto, torna-se necessário sua adequação. 

Essa conformidade visa não apenas à proteção dos direitos fundamentais de 

liberdade e privacidade dos indivíduos, mas também à preservação da própria instituição, 

considerando que eventuais violações à legislação podem resultar em sanções. 
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3. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

A presente contratação será instruída e registrada, como contratação direta, na 

próxima versão do Plano de Contratações Anual  PCA 2025 da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná sob ID nº 062/2025 (serviços técnico-profissionais especializados de 

natureza predominantemente intelectual1). 

 

4. ÁREA REQUISITANTE 

 

A presente contratação foi requisitada pelo Encarregado de Proteção de Dados da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, nos termos da Lei nº 13.709/2018 e da 

Deliberação CSDP nº 22/21 (art. 22, § 1º).  

 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

A análise acerca da necessidade da presente contratação será dividida em duas 

subseções, a saber: (i) definição do problema a ser resolvido e (ii) necessidade da 

contratação dentro do contexto institucional. 

 

5.1. DEFINIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

 

A Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR), como órgão responsável pela 

defesa dos direitos fundamentais da população paranaense, especialmente dos cidadãos 

em situação de vulnerabilidade, trata uma grande quantidade de dados pessoais, incluindo 

informações sensíveis, como dados de saúde, dados socioeconômicos e outros. Com a 

implementação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estabelece uma 

série de obrigações para as entidades públicas e privadas quanto ao tratamento de dados 

pessoais, surge a necessidade urgente de adequação da Defensoria Pública a essa nova 

legislação. 

                                                             
1 Alínea , Inciso XVIII, Art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 
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A Defensoria Pública enfrenta o desafio de se adequar à LGPD, garantindo que seus 

processos internos de tratamento de dados pessoais estejam em conformidade com as 

exigências da lei. Essa adequação envolve diversos aspectos, como o cumprimento de 

direitos dos titulares dos dados, a implementação de medidas de segurança da informação, 

a transparência nas práticas de coleta e uso dos dados, e a criação de políticas internas 

para regular o tratamento dos dados pessoais, a capacitação e conscientização de seus 

funcionários. 

 

5.2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DENTRO DO CONTEXTO 

INSTITUCIONAL 

 

A Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE/PR), no cumprimento de sua 

missão constitucional de garantir acesso à justiça para pessoas em situação de 

vulnerabilidade, enfrenta desafios relevantes relacionados à estruturação de processos 

internos e ao cumprimento de novas exigências legais. Com a promulgação da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018  LGPD), tornou-se indispensável 

rever e aprimorar os fluxos de tratamento de dados pessoais no âmbito da instituição, que 

lida diariamente com informações sensíveis de milhares de assistidos. 

Apesar dos esforços empreendidos, atualmente, a Defensoria Pública do Estado do 

Paraná (DPE-PR) enfrenta as seguintes dificuldades: 

Desconhecimento sobre os Processos de Tratamento de Dados Pessoais: A 

Defensoria não possui um mapeamento completo e detalhado sobre como os dados 

pessoais são coletados, armazenados, utilizados e compartilhados, nem as bases legais 

utilizadas para justificar esse tratamento. 

Ausência de Normas e Políticas de Proteção de Dados: A Defensoria ainda não 

possui políticas claras sobre a proteção de dados pessoais, como normas para coleta, 

compartilhamento e retenção de dados, nem um controle rigoroso sobre a segurança da 

informação. 

Riscos de Não Conformidade com a LGPD: A não adequação à LGPD pode 

resultar em riscos jurídicos e administrativos para a instituição, incluindo sanções que 

podem afetar a sua credibilidade, tais como multas e bloqueios de dados, além de 

prejudicar a confiança da população nos serviços prestados. 
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Necessidade de Capacitação da Comunidade Interna: A Defensoria Pública 

precisa capacitar todos os seus integrantes para garantir que todos compreendam as 

implicações da LGPD e possam adotar boas práticas no tratamento de dados pessoais. 

Monitoramento e Acompanhamento da Conformidade: A Defensoria também 

carece de mecanismos contínuos de monitoramento para assegurar que todos os processos 

relacionados ao tratamento de dados pessoais estejam sendo realizados de acordo com a 

LGPD, além de ajustes contínuos à medida que surgem novas exigências legais ou 

tecnológicas. 

Dessa forma, a contratação de uma consultoria especializada visa apoiar a DPE-PR 

no processo de adequação à LGPD, cumprindo as obrigações previstas na legislação e nas 

normativas da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), contribuindo para as 

seguintes iniciativas: 

Garantia dos direitos dos cidadãos: A adequação assegura aos titulares de dados 

pessoais direitos como a confirmação da existência de tratamento, a correção de dados 

incompletos ou desatualizados e a revogação do consentimento. Adaptar-se à lei é 

essencial para garantir esses direitos de forma eficaz e transparente. 

Prevenção de sanções e multas: Embora a aplicação de penalidades a órgãos 

públicos ainda esteja em debate, a não conformidade com a LGPD pode resultar em 

advertências, bloqueio de dados e danos à imagem institucional. A adequação busca 

mitigar esses riscos. 

Promoção da transparência e da confiança: A adoção de práticas de 

transparência no tratamento de dados pessoais fortalece a confiança da população nas 

instituições públicas, construindo uma relação baseada no respeito e na proteção da 

privacidade dos cidadãos. 

Modernização da gestão pública: A adequação à LGPD representa uma 

oportunidade de modernizar a gestão de dados, adotando práticas mais eficientes e 

seguras, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados e para o aumento da 

eficiência administrativa. 

Melhor controle de dados sensíveis: A LGPD impõe requisitos específicos para o 

tratamento de dados sensíveis (como informações sobre saúde, origem racial ou étnica), 

demandando maior cuidado dos órgãos públicos e garantindo a proteção desses dados de 

forma adequada e segura. 
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Prevenção de vazamentos e proteção da segurança da informação: A instituição 

está suscetível a incidentes de segurança, tais como vazamentos de dados. A LGPD exige 

a adoção de medidas de segurança apropriadas para proteger as informações pessoais, 

mitigando riscos e permitindo uma resposta ágil em caso de incidentes. 

Aumento do compliance e padronização: A adequação possibilita a criação de 

padrões de conformidade com a legislação vigente, facilitando a integração entre 

diferentes áreas e promovendo uma abordagem uniforme para a proteção de dados 

pessoais. 

Em resumo, a adequação da DPE-PR à LGPD é fundamental para proteger a 

privacidade dos cidadãos, evitar sanções, promover a transparência e a confiança na 

administração pública, além de fortalecer a segurança da informação e modernizar a 

gestão de dados pessoais. 

 

6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

 A contratação do presente objeto foi aprovada pelo Comitê de Contratações na 1ª 

Reunião Ordinária de 2025, realizada em 06 de fevereiro de 2025. Na oportunidade, 

os(as) agentes públicos(as) que compõem o Comitê aprovaram, por unanimidade, a 

solicitação objeto do presente procedimento, haja vista a importância de adequação à 

LGPD para proteger os dados dos cidadãos e as informações institucionais, minimizando 

riscos e aprimorando a governança da informação, nos moldes da Deliberação CSDP nº 

22/2021.  

Vale ressaltar que a instituição já iniciou trabalhos visando à análise e adequação 

da instituição, desde 2020, no entanto, não houve até então contratação deste objeto na 

instituição. 

  

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos basilares para a contratação de uma consultoria especializada são 

divididos da seguinte forma: (i) requisitos legais e (ii) requisitos técnicos e de negócio. 

Considerando a natureza da prestação do serviço especializado, cabe salientar que trata-

se de uma demanda de natureza de projeto, com início, meio e fim. 
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7.1. REQUISITOS LEGAIS 

 

No que tange aos requisitos legais, a contratação deverá atender primeiramente às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui o novo regime 

jurídico das licitações e contratos administrativos. Essa lei estabelece princípios como a 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento e 

transparência, que devem nortear todas as fases da contratação.  

Além disso, determina que as contratações públicas sejam precedidas de adequada 

justificativa que demonstre a necessidade da contratação, a definição precisa do objeto, o 

resultado esperado e a vantagem para a Administração. Quando aplicável, a contratação 

direta deverá ser devidamente fundamentada, especialmente no que se refere à 

demonstração da singularidade do serviço e da notória especialização do contratado, 

observando-se ainda a obrigatoriedade da formalização contratual com todas as cláusulas 

essenciais. 

Adicionalmente, deverá ser observada a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Considerando 

que a execução dos serviços poderá envolver o tratamento de dados pessoais, impõe-se o 

dever de assegurar a conformidade com os princípios da finalidade, adequação, 

necessidade, segurança e prevenção. A LGPD também impõe às instituições a obrigação 

de adotar medidas eficazes de governança e de proteção de dados, de modo a assegurar 

sua adequação plena às normas regulatórias, o que constitui, por si só, uma exigência 

legal.  

Assim, o contratado deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou 

ilícitas, além de serem previstas cláusulas específicas no instrumento contratual 

disciplinando as responsabilidades das partes no tratamento dos dados pessoais. 

No âmbito institucional, a contratação deverá observar ainda a Resolução DPG nº 

375, de 15 de dezembro de 2023, que estabelece a contratação deverá cumprir as 

disposições da Resolução DPG nº 375/2023, que regulamenta o processo de contratações 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná, impondo: Inclusão da contratação no Plano 

Anual de Contratações (PCA); Previsão de cláusulas de gestão de riscos, avaliação de 

desempenho e gestão do contrato; Proibição da aquisição de artigos de luxo, salvo 

exceções fundamentadas. 
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Já quanto à gestão e execução contratual, aplicam-se as diretrizes da Deliberação 

CSDP nº 043/2023, que disciplina procedimentos de aplicação de sanções administrativas 

por descumprimento contratual, garantindo o devido processo legal, contraditório e ampla 

defesa.  

Dessa forma, a contratação da consultoria especializada deve ser conduzida em 

estrita conformidade com as normas legais aplicáveis, garantindo segurança jurídica, 

proteção de dados e excelência na execução dos serviços, além de assegurar a plena 

adequação da instituição às exigências regulatórias previstas na legislação vigente. 

 

7.2. REQUISITOS TÉCNICOS E DE NEGÓCIO 

 

A empresa contratada deve possuir a expertise necessária para implementar a 

adequação à LGPD dentro da Defensoria Pública, com as seguintes características: 

Experiência e Especialização em LGPD: A empresa deve demonstrar experiência 

comprovada em consultoria e implementação de programas de adequação à LGPD, 

preferencialmente em Defensorias Públicas ou órgãos públicos que lidam com quantidade 

expressiva de dados pessoais e dados pessoais sensíveis. 

Capacidade de Diagnóstico: A empresa deve ser capaz de realizar um diagnóstico 

completo dos processos de tratamento de dados pessoais na DPE-PR, identificando os 

dados tratados, as bases legais, os riscos associados ao tratamento e as áreas que 

necessitam de adequação. 

Metodologia: A empresa deve apresentar uma metodologia clara e eficiente para a 

implementação da adequação à LGPD. 

Plano de Adequação Detalhado: A empresa deve elaborar um plano de ação 

detalhado para garantir a adequação da Defensoria Pública à LGPD, com prazos, 

entregáveis e responsáveis definidos para cada etapa do projeto (diagnóstico, adequação 

dos processos, capacitação, implementação de medidas de segurança etc.) 

Treinamento e Capacitação: A empresa deve ser capaz de fornecer treinamento 

completo para os servidores da DPE-PR, abordando as responsabilidades de cada área no 

tratamento de dados pessoais, a importância da segurança da informação e os direitos dos 

titulares de dados. 

Implementação de Segurança da Informação: A empresa deverá sugerir e 

implementar soluções técnicas que garantam a segurança da informação, tais como 
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criptografia de dados sensíveis, controle de acesso, auditorias e medidas de mitigação de 

riscos relacionados à segurança. 

Plano de Monitoramento e Compliance Contínuo: A empresa deve apresentar 

um plano de monitoramento contínuo da conformidade com a LGPD após a 

implementação inicial, com sugestões para auditorias periódicas e atualização de 

processos e sistemas conforme novas demandas legais e/ou tecnológicas. 

 

8. AVALIAÇÃO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO   

 

Devido à natureza multidisciplinar da adequação à LGPD, que envolve 

conhecimentos jurídicos, de tecnologia da informação, governança corporativa e gestão 

de riscos, o processo exige alta especialização na temática e expertise multiárea. Além 

disso, faz-se necessário garantir celeridade e efetividade na execução das ações de 

adequação. Somado a essas particularidades, tem-se o cenário específico da Defensoria 

Pública, que traz uma complexidade ainda maior para o projeto de adequação. 

Nesse contexto, possíveis soluções para o problema apresentado consistem 

basicamente em: (i) Execução direta, realizado pela própria instituição, sem contratação 

de opções de mercado para auxiliar no projeto de adequação ou (ii) Contratação de 

serviços de consultoria especializada para adequação da instituição. 

 

8.1. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 

 

O processo de adequação à LGPD não se limita a ajustes formais ou normativos. 

Exige integração entre setores administrativos, jurídicos, de tecnologia da informação, 

comunicação e gestão de pessoas, com elaboração de políticas complexas, revisão de 

contratos, mapeamento de fluxos de dados e implementação de medidas de segurança. 

Trata-se de projeto que demanda abordagem sistemática, contínua e intersetorial, 

inviabilizando sua realização eficiente sem apoio técnico especializado. 

Já foi realizada uma tentativa anterior de adequação sem o apoio de consultoria 

especializada, utilizando apenas o corpo técnico existente. Embora haja uma integrante 

que atua junto ao Encarregado com conhecimentos em privacidade e proteção de dados 

pessoais, a equipe atual não possui formação completa nem familiaridade com processos 

de negócios e com as normas internacionais amplamente adotadas. Ademais, a ausência 
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de uma equipe interna dedicada, somada ao fato de o único integrante não deter expertise 

em todas as frentes necessárias, compromete a efetividade e a agilidade do processo. 

Diante disso, é imprescindível contar com apoio externo especializado, a fim de assegurar 

a celeridade e a qualidade da adequação, especialmente considerando o tempo já 

decorrido sem avanços substanciais. 

A tentativa de execução direta sem capacitação adequada aumentaria 

consideravelmente a exposição da instituição a riscos. Portanto, considerando o atraso da 

instituição no processo de adequação e a necessidade iminente de implantação do projeto, 

a opção de execução direta mostra-se como alternativa pouco atrativa na comparação de 

soluções. Nesse contexto, a execução direta dos serviços objeto da presente demanda 

revela-se inviável técnica e operacionalmente. 

Considerando a complexidade do objeto e a imprescindibilidade da adoção das 

melhores práticas técnicas de forma célere, a contratação de empresa com comprovada 

especialização técnica assegura maior segurança jurídica e técnica à execução dos 

serviços, evitando inconsistências, retrabalhos, prejuízos financeiros e responsabilizações 

futuras da Administração. A contratação de empresa de consultoria técnica especializada 

justifica-se plenamente pelos seguintes fatores: 

Celeridade e efetividade: A consultoria proporcionará a execução das etapas do 

projeto de forma mais ágil e eficiente, com cronograma definido, reduzindo o tempo de 

exposição da instituição a riscos legais. 

Expertise comprovada: A consultoria escolhida deve ter experiência prática na 

implementação de projetos de adequação, especialmente em instituições públicas, 

preferencialmente em Defensorias Públicas, minimizando-se os riscos associados. 

Customização da solução: A empresa contratada adaptará as soluções às 

especificidades organizacionais, considerando o porte, a estrutura administrativa e a 

natureza das atividades desenvolvidas pela instituição. 

Acompanhamento e transferência de conhecimento: A execução será 

acompanhada por integrantes do quadro de pessoal da instituição (Encarregado e 

assessoria), promovendo autonomia institucional para a gestão contínua da proteção de 

dados. 

Atualizações normativas: O serviço permitirá que a instituição analise e adeque 

suas normativas, mostrando aderência e coesão entre o arcabouço normativo existente. 
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Para a prestação do serviço em questão, exige-se experiência comprovada na 

execução de projetos completos de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) no âmbito da Administração Pública. Tal exigência fundamenta a adoção do 

instituto da inexigibilidade de licitação, tendo em vista a natureza singular do serviço e a 

notória especialização necessária à sua adequada execução. 

Nessa linha, buscou-se pela prestação do serviço no âmbito da Administração 

Pública e foram encontradas diversas contratações públicas similares. A seguir, 

constam algumas contratações realizadas por outros órgãos da Administração Pública, 

nos anos de 2024 e 2025 realizados por contratação direta na modalidade de 

inexigibilidade de licitação no âmbito estadual ou federal encontrados no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP).  

Os resultados da pesquisa no PNCP constam nos quadros 1 a 9 e no Anexo II. Foram 

levantadas também as estimativas de preços para posterior análise comparativa, conforme 

demonstrado no detalhamento a seguir. 

Quadro 1. Contratação 1 

Órgão Contratante Controladoria Geral do Estado do Paraná 

Id Contratação PNCP 19507673000160-1-000007/2025 

Objeto Contratado Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico 

de consultoria para implementação de programa de adequação à Lei 

nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), para 

atender a demanda da Controladoria-Geral do Estado 

Contratada Pironti Advogados e Consultores Associados 

Valor  R$ 378.000,00 

 

Quadro 2. Contratação 2 

Órgão Contratante Conselho Federal de Fonoaudiologia 

Id Contratação PNCP 00697722000147-2-000005/2025 

Objeto Contratado Contratação de Consultoria Jurídica Especializada na Lei 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) para 

Manutenção e Atualização do Sistema de Privacidade e Proteção de 

Dados Pessoais do Conselho Federal de Fonoaudiologia 

Contratada Fischgold Benevides Advogados 

Valor  R$ 96.000,00 
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Quadro 3. Contratação 3 

Órgão Contratante Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal 

Id Contratação PNCP 14981648000109-1-000050/2024 

Objeto Contratado Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria 

jurídica em Direito Digital com foco em proteção de dados e 

privacidade para adequação do CAU/DF, em razão do cumprimento 

da LGPD 

Contratada Aranalde Advocacia Personalizada 

Valor  R$ 135.000,00 

 

Quadro 4. Contratação 4 

Órgão Contratante Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mato Grosso do 

Sul 

Id Contratação PNCP 15417520000171-1-000036/2024 

Objeto Contratado Contratação de consultoria visando a adequação e implantação da Lei 

Geral de Proteção de Dados no Crea-MS. A solução para 

implementação da LGPD junto ao Crea-MS se apresenta na forma de 

10 módulos 

Contratada Pironte Advogados e Consultores Associados 

Valor  R$ 268.199,40 

 

Quadro 5. Contratação 5 

Órgão Contratante Junta Comercial do Estado de Roraima 

Id Contratação PNCP 84012012000126-1-000178/2024 

Objeto Contratado Contratação de empresa especializada na Assessoria e Consultoria 

para conscientização, avaliação, diagnóstico, recomendação, plano de 

implementação e auxílio na implementação da governança, visando 

atender conformidade à Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) para a Junta Comercial do Estado de Roraima 

 JUCERR 

Contratada Instituto Euvaldo Lodi - IEL 

Valor  R$ 140.000,00 
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Quadro 6. Contratação 6 

Órgão Contratante Ministério Público do Estado do Pará 

Id Contratação PNCP 05054960000158-1-000010/2024 

Objeto Contratado Serviço de consultoria para implementação do Programa de 

Integridade Institucional e para adequação técnico-jurídica aos 

requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no âmbito do 

Ministério Público do Estado do Pará 

Contratada Pironti Advogados e Consultores Associados 

Valor  R$ 717.370,30 

 

Quadro 7. Contratação 7 

Órgão Contratante Estado do Maranhão - Assembleia Legislativa do Estado 

Id Contratação PNCP 05294848000194-1-000023/2024 

Objeto Contratado Contratação de empresa especializada nos serviços de consultoria para 

atender às necessidades de adequação da Assembleia Legislativa do 

Estado do Maranhão - ALEMA à Lei 13.709/2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

Contratada Edmee Capovilla Froz Sociedade Individual e Advocacia 

Valor  R$ 500.000,00 

 

Quadro 8. Contratação 8 

Órgão Contratante Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Id Contratação PNCP 09444530000101-1-000049/2024 

Objeto Contratado Consultoria Especializada em Implantação da Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) e Soluções Tecnológicas para Governança da 

Privacidade e Proteção de Dados 

Contratada Módulo Security Solutions S.A. 

Valor  R$ 533.220,00 
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Quadro 9. Contratação 9 

Órgão Contratante Conselho Regional de Imóveis da 6 Região (Paraná) 

Id Contratação PNCP 76693910000169-1-000001/2024 

Objeto Contratado Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica LGPD 

Contratada Josélio Jorge Teider 

Valor  R$ 164.320,00 

 

Por sua vez, a Defensoria Pública, como instituição de atuação diferenciada no 

sistema de justiça, possui suas próprias especificidades. Para orientar a contratação 

pretendida, foram analisadas experiências de outras Defensorias Públicas Estaduais, 

dentre elas as dos estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais, Pernambuco e Ceará, 

conforme consta em Anexo III, com o objetivo de identificar soluções já adotadas e 

prestadores com expertise comprovada nesse contexto institucional. 

Nas Defensorias do Rio de Janeiro (DPRJ), Minas Gerais (DPMG) e Pernambuco 

(DPPE), a contratação concentrou-se no fornecimento de softwares especializados para a 

gestão do processo de conformidade com a LGPD. Em todos esses casos, a empresa 

contratada foi a EMX Tecnologia Ltda. Na Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, 

a contratação foi formalizada por meio do Contrato nº 004/2024, que abrangeu não apenas 

o fornecimento de software, mas também a implantação, licenciamento, consultoria 

técnica e disponibilização de um DPO externo, pelo valor anual de R$ 432.000,00.  

Já as Defensorias dos Estados de Minas Gerais e do Rio de Janeiro, por contarem 

com equipes técnicas e setores internos voltados à proteção de dados, optaram por 

contratar exclusivamente o software, sem serviços de consultoria. A DPMG firmou o 

contrato nº 9337734/2022, no valor anual atualizado de R$ 637.070,88, enquanto que a 

DPRJ celebrou o contrato nº 44/2024, com valor de R$ 630.000,00 para 12 meses. 

A situação da Defensoria Pública do Paraná, entretanto, é distinta. O processo de 

adequação à LGPD ainda se encontra em fase inicial e, por isso, a contratação ora 

pretendida não visa o fornecimento de software, mas sim a obtenção de consultoria 

especializada que possa conduzir o projeto desde sua etapa diagnóstica até a efetiva 

implementação das medidas necessárias de conformidade.  

Nesse sentido, foi identificada maior aderência com a experiência da Defensoria 

Pública do Estado do Ceará, que contratou a empresa Masterhouse Soluções Corporativas 

Ltda. por meio do contrato nº 01/2023. O objeto do contrato contempla a prestação de 
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serviços de consultoria especializada para adequação à LGPD, com entregas divididas em 

etapas e prazo total de 12 meses, no valor global de R$ 59.900,00. A referida contratação 

revela-se mais compatível com as necessidades atuais da DPE/PR, sobretudo por sua 

abordagem progressiva e metodologia aplicada à realidade institucional de uma 

Defensoria Pública. 

 

8.2. ESCOLHA DA SOLUÇÃO  

 

O objeto da presente contratação é a obtenção de consultoria especializada para a 

implementação do programa de adequação da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

(DPE-PR) à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais normas 

correlatas. Trata-se de serviço técnico especializado, de natureza predominantemente 

intelectual, a ser prestado por profissionais e empresa de notória especialização, nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A necessidade da contratação decorre da ausência, na equipe interna da DPE-PR, 

de formação técnica completa e familiaridade com processos de negócios e com as 

normas internacionais amplamente adotadas em projetos de conformidade com a LGPD, 

com falta de experiência em outros processos de adequação. A execução de tal programa 

exige conhecimento aprofundado, experiência consolidada e capacidade de adaptar 

metodologias de proteção de dados à realidade institucional das Defensorias Públicas. 

Nesse cenário, exige-se experiência comprovada na condução de projetos completos de 

adequação à LGPD em órgãos públicos, especialmente em instituições que lidam com 

grande volume de dados pessoais sensíveis, como é o caso das Defensorias. 

A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, visa garantir a adoção da 

melhor solução técnica disponível, com observância aos princípios constitucionais da 

legalidade, eficiência, economicidade e impessoalidade. A singularidade do serviço está 

na complexidade técnica envolvida na conformidade com a LGPD em um órgão como a 

DPE-PR, cuja atuação envolve o tratamento contínuo de dados pessoais e sensíveis de 

cidadãos em situação de vulnerabilidade. A escolha da empresa, portanto, deve recair 

sobre organização com comprovada capacidade de conduzir todas as etapas do processo 

de adequação, desde o diagnóstico inicial até a implementação de práticas de governança 

de dados compatíveis com as normas internacionais, tais como as ISO/IEC 27701, 27001, 

27005 e 38500. 
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Diante desse contexto, sugere-se a contratação da empresa Masterhouse Soluções 

Corporativas Ltda., cuja notória especialização se evidencia pela experiência consolidada 

em projetos de natureza idêntica. Destaca-se, em especial, sua atuação bem-sucedida na 

Defensoria Pública do Estado do Ceará (DPE-CE), cuja estrutura organizacional e 

dinâmica funcional apresentam elevada semelhança com a da DPE-PR. 

No projeto da DPE-CE, a Masterhouse executou todas as fases essenciais de 

adequação à LGPD, incluindo diagnóstico organizacional, mapeamento de dados, revisão 

e elaboração de normativas internas, capacitação de servidores e implantação de medidas 

de segurança da informação. 

A Masterhouse conta com mais de uma década de atuação no mercado, liderando 

projetos de adequação à LGPD, governança de dados, segurança da informação e 

transformação digital, tendo atendido diversos órgãos em todo o país. Destacam-se, além 

da DPE-CE, instituições como a Agência de Fomento do Estado do Amazonas (AFEAM), 

a Organização das Voluntárias de Goiás (OVG), o Departamento Estadual de Trânsito de 

Rondônia (DETRAN-RO) e o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE-RO), 

cujos atestados de capacidade técnica comprovam a excelência da atuação da empresa, 

conforme consta em Anexo IV. 

A notória especialização da Masterhouse Soluções Corporativas Ltda. é reforçada 

pelo histórico de contratações diretas realizadas por outros órgãos públicos, tais como 

consta em Anexo V. Dentre eles, destacam-se a Agência de Fomento do Estado do 

Amazonas (AFEAM) e o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE-RO).  

No caso da AFEAM, a contratação por inexigibilidade teve como objeto um projeto 

completo de adequação à LGPD, conduzido em moldes semelhantes aos pretendidos pela 

DPE-PR.  Essa atuação evidencia a compatibilidade técnica da empresa com o escopo ora 

proposto, demonstrando sua capacidade de entregar soluções efetivas e customizadas em 

instituições públicas.  

Já no TCE-RO, embora o objeto tenha sido a capacitação em gestão de projetos 

ágeis, a conexão com as competências requeridas para a adequação à LGPD é direta, na 

medida em que envolve conhecimentos estratégicos em gestão de processos, implantação 

de controles internos e planejamento institucional  elementos fundamentais para a 

implementação bem-sucedida de um programa de conformidade com a LGPD. 

A equipe técnica da Masterhouse é composta por profissionais altamente 

qualificados, com certificações reconhecidas nacional e internacionalmente, como 

DPO/LGPD (EXIN), ISO 27001 (Auditor Líder  PECB), ISO 20000, ITIL (Expert), 
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COBIT, Lean Six Sigma (Black Belt), além de especializações em métodos ágeis como 

Scrum, Kanban, PMBOK e Prince2. Essa sólida base de conhecimento, aliada à 

experiência prática comprovada em projetos de elevada complexidade no setor público, 

assegura a plena capacidade da empresa para atender às demandas específicas da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Assim, a inviabilidade de competição está caracterizada pela ausência de critérios 

objetivos que permitam a comparação equitativa entre potenciais fornecedores, dada a 

necessidade de soluções altamente personalizadas e aderentes à realidade institucional da 

Defensoria Pública do Paraná. A natureza técnica e especializada do serviço, aliada à 

experiência da empresa em instituições públicas com exigências similares, evidencia a 

adequação da contratação direta. Com efeito, a execução de um projeto de adequação à 

LGPD em Defensorias Públicas demanda elevado grau de personalização, interpretação 

especializada da realidade institucional e implementação de soluções customizadas, 

características que ultrapassam a avaliação meramente objetiva típica de procedimentos 

licitatórios. 

Diante de todos os elementos apresentados  a complexidade técnica do objeto, a 

notória especialização da empresa, a comprovada experiência em projetos semelhantes e 

a inviabilidade de competição  conclui-se que a contratação direta da Masterhouse 

Soluções Corporativas Ltda. encontra respaldo legal no art. 74, inciso III, alínea "c", da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a medida mais eficiente e segura para assegurar a 

conformidade da DPE-PR com a LGPD.  

 

9. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Entende-se que os impactos ambientais da presente contratação serão diminutos, 

haja vista que a contratação será realizada mediante processo eletrônico, além da 

utilização de meios virtuais para sua efetivação, pagamento e solicitação de orientações. 

 

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa da demanda é dada conforme descrito na Tabela1, a seguir, na qual a 

quantidade de meses a ser contratada do serviço é de 12 meses. 
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Tabela 1. Estimativa das quantidades para contratação 

Item Qtd. Serviço 

01 12 Consultoria especializada para adequação à Lei Federal nº 13.709/2018 

- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

 

11. PROJEÇÃO APROXIMADA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor da contratação da consultoria técnica especializada da Masterhouse 

Soluções Corporativas Ltda é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) subdividido em 4 

partes, correspondendo às 4 fases de execução, totalizando R$ 72.000,00 (setenta e dois 

mil reais), conforme consta em Anexo VI. 

 

12. JUSTIFICATIVA DE PREÇO  

 

A Defensoria Pública do Estado do Paraná, enquanto instituição pública, atua 

diariamente com um elevado volume de dados pessoais e sensíveis no exercício de suas 

atribuições constitucionais e legais. Essa realidade impõe a necessidade de adoção de 

práticas robustas de segurança, conformidade e transparência no tratamento dessas 

informações, em consonância com os princípios e obrigações previstos na Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Nesse cenário, a contratação de consultoria especializada revela-se essencial para 

garantir que os processos internos da instituição estejam plenamente adequados às 

exigências legais, bem como para assegurar a continuidade do monitoramento, da 

atualização e do aprimoramento das práticas relacionadas à proteção de dados. Portanto, 

a justificativa para o valor proposto da consultoria leva em conta os seguintes fatores: 

Especialização e Conhecimento Técnico: A LGPD é uma norma jurídica de alta 

complexidade, cuja efetiva implementação demanda profissionais com formação 

específica, certificações reconhecidas e experiência consolidada na adequação de 

instituições públicas. A consultoria especializada aporta esse conhecimento técnico 

qualificado, que não está plenamente disponível no corpo interno da Defensoria. 

Análise e Diagnóstico da Situação Atual: A consultoria realizará um mapeamento 

e diagnóstico abrangente do cenário atual da instituição no que se refere ao tratamento de 

dados pessoais. Esse trabalho envolve auditoria de processos, sistemas e fluxos de dados, 
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com o objetivo de identificar eventuais lacunas e inconformidades legais, o que exige 

elevado grau de especialização e dedicação técnica. 

Planejamento e Implementação de Ações Corretivas: Com base na análise 

diagnóstica, será elaborado um plano de ação para reestruturar os processos internos 

conforme os parâmetros da LGPD. Isso incluirá revisão de fluxos de tratamento de dados, 

de contratos, de políticas internas, criação de protocolos de segurança da informação, 

entre outras medidas estruturais e normativas. A execução desse plano demanda esforço 

técnico contínuo por parte da consultoria. 

Treinamento e Conscientização: A consultoria também será responsável por 

capacitar os(as) servidores(as) da DPE-PR, promovendo treinamentos direcionados ao 

entendimento e à aplicação prática da LGPD nas atividades institucionais. Essa etapa é 

fundamental para assegurar o engajamento interno e a conformidade operacional com a 

legislação. 

Valor de Mercado e Escopo dos Serviços: O preço proposto reflete a média 

praticada no mercado para serviços com escopo semelhante, levando em consideração o 

porte da Defensoria Pública do Estado do Paraná, sua estrutura organizacional e a 

complexidade das ações necessárias à plena conformidade com a LGPD. 

A empresa proponente apresentou alguns contratos conforme demonstrados na 

Tabela2, previamente firmados com entes públicos e privados na prestação de serviços 

na temática de privacidade e proteção de dados pessoais. 

 Os contratos analisados referem-se a consultorias especializadas em proteção de 

dados pessoais, abrangendo a implementação da LGPD. Tais serviços guardam estreita 

relação técnica com o objeto pretendido por esta Defensoria Pública, evidenciando tanto 

a experiência da empresa proponente quanto à similaridade de escopo entre os projetos. 

Observa-se que a maioria dos valores das contratações analisadas está acima do 

orçamento estimado para esta contratação, que é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 

reais), conforme proposta atualizada anexa, conforme Anexo VI. Entretanto, ao se 

comparar com a contratação de serviço semelhante pela Defensoria Pública do Estado do 

Ceará, verifica-se uma diferença de valores. Atualizando-se o contrato celebrado no 

Ceará, desde a data da assinatura, com base no índice IGP-DI (conforme previsto naquele 

ajuste), o valor atualmente corresponderia a aproximadamente R$ 61.500,00 (sessenta e 

um mil e quinhentos reais). 
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Tabela 2. Contratos realizados com a empresa Masterhouse Soluções  
Corporativas Ltda. na área de privacidade e proteção de dados pessoais 

Entidade 

Contratante 

Objeto Contratado Início Valor  Prazo de 

Vigência 

DPGE-CE Consultoria para 

implementação da 

LGPD 

25/01/2023 R$ 59.000,00 12 meses 

AFEAM Consultoria para 

implementação da 

LGPD 

01/09/2022 R$ 144.000,00  12 meses 

Unimed 

Federação  

1º Contrato 

DPO as a Service  01/09/2021 R$ 25.000,00 

(mensal) 

R$ 300.000,00 

(anual) 

12 meses 

prorrogáveis 

Unimed 

Federação  

2º Contrato 

DPO as a Service 

(remoto) 

01/09/2023 R$ 12.000,00 

(mensal) 

R$ 144.000,00 

(anual) 

12 meses 

prorrogáveis 

 

Sicoob Norte Mentoria Técnica 

para Implementação 

da LGPD 

25/10/2021 R$ 120.000,00  12 meses 

Distribuidora 

Coimbra 

Consultoria para 

implementação da 

LGPD 

12/07/2021 R$ 80.000,00 8 meses 

 

É importante frisar que, embora as instituições sejam similares, os projetos 

apresentam especificidades técnicas distintas. No caso da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná, o projeto contempla um nível mais elevado de complexidade, com entregáveis 
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mais robustos, como a elaboração mais completa do Inventário de Dados Pessoais e da 

Tabela de Temporalidade  itens que demandam análise aprofundada e conhecimento 

técnico especializado. 

Portanto, a diferença de valores observada, especialmente em relação à contratação 

realizada pela Defensoria Pública do Ceará, justifica-se não apenas pelo escopo mais 

abrangente e complexo exigido neste projeto, mas também por outras razões detalhadas 

pela empresa proponente. Essas justificativas constam da documentação anexa à proposta 

de orçamento submetida à Defensoria Pública do Estado do Paraná no Anexo VI e estão 

corroboradas nos seguintes elementos:  

 

razão do aumento de combustível, Alimentação e Hospedagem: Com a 

necessidade de realização de algumas atividades presenciais do projeto e da 

necessidade de deslocamento do(s) consultor(es) para atendimento in loco à sede 

e núcleos da Defensoria Pública do estado do Paraná, houve um aumento 

significativo nos custos logísticos. Despesas com passagens, combustível, 

hospedagem e alimentação foram impactadas pela inflação acumulada nos 

últimos anos, especialmente entre 2022 e 2025, refletindo diretamente no 

orçamento necessário para a plena execução das atividades de consultoria; 

 Atualização do Valor-Hora da Consultoria: O valor-hora da consultoria também 

sofreu atualização para refletir a valorização da mão de obra qualificada e 

especializada na área de proteção de dados. Desde 2022, ano este em que deu 

início ao contrato com a defensoria pública do Ceará, a complexidade da LGPD 

e sua efetiva aplicação no setor público exigiram profissionais com alta 

capacitação técnica, cuja remuneração de mercado foi reajustada conforme os 

índices de inflação e de aumento da demanda por serviços relacionados à 

conformidade legal; 

 Adequação aos Índices de Mercado e Inflação Acumulada (2022 2025): A 

proposta atual considera os índices oficiais de inflação (IPCA e IGPM) e a 

elevação nos custos médios de serviços de consultoria jurídica e tecnológica 

desde o ano de 2022. O setor de proteção de dados experimentou forte expansão, 

impulsionando o valor dos serviços prestados por profissionais especializados. A 

proposta atual reflete, portanto, uma adequação à realidade de mercado vigente, 

alinhando-se aos preços praticados atualmente por empresas e profissionais do 

ramo. Diante disso, o reajuste no valor da proposta se mostra necessário para 
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garantir a continuidade e a qualidade da prestação dos serviços, assegurando 

que a Defensoria Pública esteja em plena conformidade com a LGPD, com 

 

 

Dessa forma, conclui-se pela compatibilidade da proposta apresentada, com base 

na adequação dos preços ofertados em relação aos valores praticados no mercado, 

considerando-se os devidos ajustes ao cenário econômico atual. Essa compatibilidade foi 

verificada tanto em comparação com os preços anteriormente praticados pela própria 

empresa proponente, quanto em relação a contratações diretas realizadas por outros 

órgãos públicos, conforme consultas realizadas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas. 

 

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

A Defensoria Pública do Estado do Paraná, ao lidar com dados sensíveis e 

informações pessoais dos cidadãos, precisa estar em conformidade com a LGPD o quanto 

antes. A adequação à lei é uma exigência que, além de proteger os direitos dos titulares 

dos dados, evita riscos de sanções administrativas, financeiras e reputacionais. O 

cumprimento da LGPD deve ser tratado como uma prioridade para a instituição, dado o 

impacto que a falta de adequação pode gerar. 

O parcelamento da contratação pode, por um lado, dividir o impacto financeiro, 

mas também pode prejudicar a agilidade na implementação das ações necessárias. A 

adequação à LGPD demanda ações imediatas, como a revisão de políticas internas, o 

treinamento de servidores e a implementação de processos e sistemas de segurança.  

Em um cenário de parcelamento, pode haver um intervalo de tempo significativo 

entre as etapas de execução, o que pode prolongar a exposição da Defensoria a riscos 

jurídicos, de conformidade e de segurança. 

Além disso, a execução total do projeto de adequação exige uma abordagem 

integrada e contínua, e o parcelamento pode criar fraturas no processo de implementação, 

dificultando o acompanhamento e a continuidade das ações. Portanto opta-se pelo não 

parcelamento considerando as razões e circunstâncias apresentadas. 
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14. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS  

 

Algumas providências adicionais para preparação para a contratação objeto deste 

contrato incluem composição de equipe de privacidade e proteção de dados pessoais, 

responsável pelo acompanhamento e execução do objeto contratual junto à Contratada. 

Por meio da Portaria nº 026/2025/GAB/DPG/DPPR, já houve designação do encarregado 

de dados da Defensoria Pública do Estado do Paraná e assessoria. Outras providências 

incluem agendamento de reuniões prévias com diretores antes do início da contratação, a 

fim de garantir a disponibilização de acesso técnico e documental à empresa contratada. 

 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Com base nos requisitos do presente Estudo Técnico Preliminar, não se verificam 

contratações correlatas e/ou interdependentes necessárias à efetividade da presente 

contratação. 

 
16. MAPA DE RISCOS 
 
A seguir, constam os riscos identificados relacionados ao objeto de contratação 

juntamente com o mapa de riscos. O quadro 10 ilustra a matriz de probabilidade versus 

impacto adotada e a Tabela 3 indica os riscos identificados relacionados ao objeto desta 

contratação. 

 
 

Quadro 10. Matriz de probabilidade x impacto adotada 

 
 
 
Probabilidade (P) 

alta  
médio 

 
alto 

 
alto 

média  
baixo 

 
médio 

 
alto 

baixa  
baixo 

 
baixo 

 
médio 

  baixo médio alto 
                  Impacto (I) 
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Tabela 3. Riscos identificados relacionados ao objeto de contratação 

ID Risco Relacionado ao (à): Nível de 

Risco (PxI) 

R1 Não haver disponibilidade 
orçamentária 

Planejamento da  
contratação 

Médio 

R2 Falta de experiência da contratada Planejamento da  
contratação 

Médio 

R3 Empresa contratada não realiza a 
prestação do serviço 

Gestão contratual e 
administrativa 

Médio 

R4 Empresa contratada não realiza a 
prestação do serviço nos moldes 
solicitados 

Gestão contratual e 
administrativa 

Médio 

R5 Atrasos nas entregas ou 
descumprimento de cronograma 

Gestão contratual e 
administrativa 

Alto 

R6 Descontinuidade do projeto por 
questões contratuais ou 
administrativas 

Gestão contratual e 
administrativa 

Médio 

R7 Inexequibilidade do objeto após a 
celebração do contrato devido à 
mudança na legislação 

Gestão contratual e 
administrativa 

Baixo 

  Os quadros 11 a 17 apresentam cada um dos riscos e os tratamentos associados 

em maior detalhamento, conforme demonstrado a seguir. 

 

Quadro 11. Risco 1 

Risco 1: Não haver disponibilidade orçamentária 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Dano(s) potencial(is): Ausência da contratação, carência do processo de adequação da 
instituição, resultado negativo em auditorias do Tribunal de Contas e ANPD, sanções 
Ações preventivas Responsável 
Alinhar a demanda da instituição junto com outros setores, em 
específico Financeiro e Planejamento, para que sempre 
indique disponibilidade orçamentária 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
Ações de contingência  

Realizar conferência junto com a Coordenadoria de 
Planejamento e verificar a disponibilidade orçamentária 

Equipe de 
planejamento da 

contratação  
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Quadro 12. Risco 2 

Risco 2: Falta de experiência da contratada 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Dano(s) potencial(is): Carência do processo de adequação da instituição, não execução 
contratual, baixa qualidade, resultado negativo em auditorias do Tribunal de Contas e 
ANPD, sanções 
Ações preventivas Responsável 

Exigência de requisito de contratações prévias com o serviço 
público 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 

Exigência de requisito de contratações prévias com 
Defensorias Públicas 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
 

Quadro 13. Risco 3 

Risco 3: Empresa contratada não realiza a prestação do serviço 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Dano(s) potencial(is): Carência do processo de adequação da instituição, resultado 
negativo em auditorias do Tribunal de Contas e ANPD, sanções 
Ações preventivas Responsável 

Subdivisão do projeto em etapas e descrição dessas etapa no 
Termo de Referência 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 

Definição de artefatos a serem entregues em cada etapa do 
projeto e definição 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 

Recebimento dos artefatos por etapa 
Equipe de 

fiscalização 
Liberação para pagamento do objeto contratado apenas após 
recebimento dos artefatos de cada etapa 

Equipe de 
fiscalização 

Ações de contingência  

Notificar a empresa quanto ao descumprimento contratual 
Equipe de 

fiscalização  

Aplicação de sanções administrativas 
Equipe de 

fiscalização 
 

Quadro 14. Risco 4 

Risco 4: Empresa contratada não realiza a prestação do serviço nos moldes 
solicitados 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Dano(s) potencial(is): Carência do processo de adequação da instituição, não execução 
contratual, baixa qualidade, resultado negativo em auditorias do Tribunal de Contas e 
ANPD, sanções 
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Ações preventivas Responsável

Subdivisão do projeto em etapas, com artefatos a serem 
entregues em cada etapa em Termo de Referência 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
Recebimento dos artefatos por etapa por equipe especializada 
e validação de cumprimento de cada etapa conforme solicitado 
de acordo com o Termo de Referência 

Equipe de 
fiscalização 

Acompanhamento da execução do serviço por equipe interna 
da DPE-PR 

Equipe de 
fiscalização 

Alinhamentos periódicos com a empresa 
Equipe de 

fiscalização 
Liberação para pagamento do objeto contratado apenas após 
confirmação de cumprimento de cada etapa 

Equipe de 
fiscalização 

Ações de contingência  
Alinhamento com a empresa de forma a sanar os problemas 
identificados  

Equipe de 
fiscalização  

Retenção do pagamento até aprovação da conclusão da etapa 
por equipe interna da DPE-PR 

Equipe de 
fiscalização  

Notificação de descumprimento contratual e aplicação de 
sanções administrativas, se necessário 

Equipe de 
fiscalização 

 

Quadro 15. Risco 5 

Risco 5: Atrasos nas entregas ou descumprimento de cronograma 
Probabilidade: MÉDIA 
Impacto: ALTO 
Dano(s) potencial(is):  
Ações preventivas  

Elaboração e revisão periódica de cronograma  
Equipe de 

fiscalização 

Alinhamentos periódicos com a empresa 
Equipe de 

fiscalização 
Liberação para pagamento do objeto contratado apenas após 
recebimento dos artefatos de cada etapa 

Equipe de 
fiscalização 

Ações de contingência  
Alinhamento com a empresa de forma a sanar os problemas 
identificados  

Equipe de 
fiscalização 

Retenção do pagamento até aprovação da conclusão da etapa 
por equipe interna da DPE-PR 

Equipe de 
fiscalização 

Desenvolver Instrumento de Medição de Resultados que 
conste dispositivos sobre atraso na entrega das etapas do 
objeto (Sistema de Pontuação) 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
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Quadro 16. Risco 6 

Risco 6: Descontinuidade do projeto por questões contratuais ou administrativas 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: ALTO 
Dano(s) potencial(is): Carência do processo de adequação da instituição, resultado 
negativo em auditorias do Tribunal de Contas e ANPD, sanções 
Ações preventivas Responsável 

Previsões contratuais para este cenário 
Equipe de 

planejamento da 
contratação 

Ações de contingência  

Aplicação de sanções administrativas, quando cabível 
Equipe de 

fiscalização  

Abertura de novo processo de contratação 
Equipe de 

planejamento da 
contratação 

Continuidade de atividades urgentes com equipe própria Encarregado 

 

Quadro 17. Risco 7 

Risco 7: Inexequibilidade do objeto após a celebração do contrato devido à 
mudança na legislação 
Probabilidade: BAIXA 
Impacto: BAIXO 
Dano(s) potencial(is): Mudança dos requisitos do objeto da contratação, Resultado do 
processo de adequação da instituição será divergente com o definido no escopo da 
contratação. 
Ações preventivas Responsável 

Definição do escopo do objeto baseado em legislação vigente 
Equipe de 

planejamento da 
contratação 

Verificação de orientações complementares, tais como as da 
ANPD, em sua versão mais atualizada 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
Ações de contingência  

Abertura de novo processo de contratação complementar 
conforme nova legislação 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
 

Vale ressaltar que, o Risco 7, dentro do escopo do projeto, é baixo, tendo em vista 

o tempo de vacatio legis de novas normativas e que o projeto possui escopo de duração 

de curto prazo. 
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17. ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
 

Nesta seção são apresentados os indicadores que permitirão mensurar os resultados 

obtidos com a contratação do objeto, conforme descrito nos quadros 18 a 20, a seguir. 

 

17.1. INDICADORES 
 

Quadro 18. Indicador 1 

Indicador 1 

Aderência às Atividades Previstas no Contrato 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir que o objeto de contratação está em andamento conforme 
especificado 

Meta a cumprir 
Garantir conformidade e adequação com a Lei Geral de Proteção 
de Dados 

Instrumento de 
medição 

Especificação do projeto conforme fases do Termo de Referência 

Forma de 
acompanhamento 

Comparação entre o executado e o descrito em Termo de 
Referência 

Periodicidade Por etapa 

Mecanismo de 
cálculo 

Controle dos registros de ocorrência e entregáveis com artefatos 
constantes no projeto. Verificar item 5 do sistema de pontuação. 

Início de Vigência Início da vigência contratual 

Sanções Previstas em contrato em sistema de pontuação 

Observações 

O presente indicador é de suma importância para garantia da correta 
execução do objeto contratado, haja vista que o gestor responsável 
deverá validar os entregáveis e artefatos das etapas constantes no 
projeto de consultoria 

  

Quadro 19. Indicador 2 

Indicador 2 

Cumprimento de prazos de cronograma 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir que a contratação está sendo executada de acordo com o 
planejamento (ordem temporal) 

Meta a cumprir Garantir a execução do objeto contratado 
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Instrumento de 
medição 

Especificação do projeto conforme fases do Termo de Referência 
em alinhamento com o cronograma estabelecido 

Forma de 
acompanhamento 

Comparação da execução com o cronograma previsto 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 
cálculo 

Controle dos  registros de ocorrência e entregáveis com artefatos 
constantes no projeto, verificação de cronograma, alinhamento 
constante com a empresa. Verificar itens 1 e 2 do sistema de 
pontuação. 

Início de Vigência Início da vigência contratual 

Sanções Previstas em contrato em sistema de pontuação 

Observações 

O presente indicador é de suma importância para garantia da correta 
execução do objeto contratado, haja vista que o gestor responsável 
deverá validar os entregáveis e artefatos das etapas constantes no 
projeto de consultoria e direcionar os trabalhos. 

 

Quadro 20. Indicador 3 

Indicador 3 

Conformidade técnica dos artefatos entregues e qualidade dos serviços prestados 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir que os produtos de consultoria atendam aos requisitos 
legais e técnicos  

Meta a cumprir 
Garantir conformidade e adequação com a Lei Geral de Proteção 
de Dados 

Instrumento de 
medição 

Análise e validação dos artefatos entregues e acompanhamento do 
serviço prestado 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação dos artefatos com a finalização de cada etapa 

Periodicidade Por etapa 

Mecanismo de 
cálculo 

Controle dos registros de ocorrência e entregáveis com artefatos 
constantes no projeto, analisando e atestado a entrega antes da 
finalização de cada etapa. Verificar itens 3 e 4 do sistema de 
pontuação. 

Início de Vigência Início da vigência contratual 

Sanções Previstas em contrato em sistema de pontuação 

Observações 

O presente indicador é de suma importância para garantia da correta 
execução do objeto contratado, haja vista que o gestor responsável 
deverá validar os entregáveis e artefatos das etapas constantes no 
projeto de consultoria e direcionar os trabalhos. 
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17.2. SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

Constituem desconformidades passíveis de pontuação negativa quanto ao 
desempenho e ao cumprimento do cronograma contratual os itens da Tabela 4 a seguir. 

Tabela 4. Sistema de pontuação 

Item de desconformidade Pontuação aferida 
Entregas realizadas com atraso superior a 10 (dez) 
dias úteis, sem justificativa aceita pela fiscalização 

1 (um) ponto por cada período 
adicional de 10 (dez) dias úteis 

Ausência injustificada em reunião previamente 
agendada com a Administração 

1 (um) ponto por ocorrência 

Documento ou entrega técnica com inconsistências 
que demandem reformulação integral 

3 (três) pontos por ocorrência 

Falta de aderência técnica aos princípios da Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) ou às diretrizes 
institucionais da DPE-PR 

3 (três) pontos por ocorrência 

Inexecução de etapa prevista no cronograma, sem 
comunicação prévia e aprovação de reprogramação 

6 (seis) pontos por etapa 

 

17.3. METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DESCONTOS E SANÇÕES 

Ao final de cada etapa contratual a Administração realizará a apuração das infrações 
registradas, aplicando os percentuais de desconto de acordo com a pontuação acumulada 
no período, conforme a seguir. 

Tabela 5. Sanções aplicáveis por pontuação 

Pontuação acumulada Penalidade aplicável 
Até 5 pontos Advertência / Notificação formal 
De 6 a 10 pontos Desconto de 5% sobre a parcela do período 
De 11 a 15 pontos Desconto de 10% sobre a parcela do período 
De 16 a 20 pontos Desconto de 15% sobre a parcela do período 
De 20 a 24 pontos Desconto de 20% sobre a parcela do período 
Acima de 24 pontos Desconto de 30% sobre a parcela do período, com 

possibilidade de instauração de procedimento 
sancionatório 

 

18. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

A contratação de consultoria especializada em adequação à Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) visa proporcionar uma série de resultados estratégicos para a DPE-PR. 

Espera-se, inicialmente, a plena adequação dos processos, fluxos e atividades 

institucionais aos requisitos legais da LGPD, assegurando conformidade normativa em 

todas as operações que envolvam o tratamento de dados pessoais. Além disso, a 
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consultoria contribuirá para o fortalecimento das medidas de proteção, implementando 

mecanismos técnicos e administrativos capazes de prevenir acessos não autorizados, 

vazamentos e demais incidentes de segurança da informação. 

Outro resultado fundamental é a capacitação e conscientização dos(as) 

servidores(as), promovendo o entendimento das diretrizes da LGPD e a aplicação de boas 

práticas no tratamento de dados pessoais no exercício cotidiano de suas funções. Também 

está prevista a elaboração e implementação de um plano estruturado de resposta a 

incidentes, permitindo atuação tempestiva e eficaz em situações que envolvam violações 

de dados. 

A consultoria será responsável, ainda, pela produção de relatórios diagnósticos, 

normas, políticas internas e procedimentos operacionais, que consolidem a conformidade 

institucional e fortaleçam a governança em proteção de dados. Com isso, busca-se 

também a redução de riscos legais, administrativos e financeiros, minimizando a 

exposição da Defensoria a sanções, ações judiciais e demais consequências decorrentes 

de eventual não conformidade. 

Adicionalmente, será promovido o aperfeiçoamento do canal de atendimento aos 

titulares de dados, garantindo maior eficiência na resposta às solicitações de acesso, 

correção, exclusão ou oposição ao tratamento de dados pessoais. Por fim, a consultoria 

contribuirá para a consolidação de uma cultura organizacional voltada à privacidade, 

incorporando a proteção de dados como valor institucional e prática permanente no 

ambiente da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

19. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação da consultoria técnica especializada 

da Masterhouse Soluções Corporativas Ltda é solução viável e adequada para atender às 

demandas institucionais e alcançar os resultados pretendidos.  

 

20. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição integral da solução consta no Anexo I. 

 

 

SARAH GOMES SAKAMOTO  

Assessora do Encarregado  
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Estudo Técnico Preliminar (ETP) aprovado nos termos do inciso I do art. 3º da 

Resolução DPG n.º 522, de 3 de outubro de 2024, para aprovação do ETP. 

 

 

DEZIDÉRIO MACHADO LIMA 

Encarregado de Proteção de Dados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

3) Termo de Referência



                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

4) Declaração da Coordenadoria de 

Contratações / Justificativa de preços
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A DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PARANÁ DPE PR

  

E-mail: encarregadolgpd@defensoria.pr.def.br

Prezados Senhores (as),

É com grata satisfação que encaminhamos neste momento nossa Proposta Comercial para

IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, PRIVACIDADE E 

GOVERNANÇA DE DADOS PARA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(LEI Nº 13.709/18).

Declaramos nosso interesse e prioridade conferida ao dessa proposta, assim como nosso 

comprometimento de que serão oferecidas as garantias necessárias para sua adequada 

execução, incluindo o envolvimento de equipe, recursos de contrapartidas previstos e outras 

condições específicas.

Ficamos lisonjeados com a possibilidade de participar deste processo e estamos convictos de que 

temos total capacidade de fornecer o melhor serviço, dentro das melhores condições de 

qualidade, custo e prazo.

Desta forma, agradecemos antecipadamente a atenção dispensada e ficamos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Cordialmente, 

Hugo Nogueira 
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1 APRESENTAÇÃO DA EMPRESA

Somos uma empresa inovadora que reúne em sua 
trajetória um importante conjunto de 
competências que visam apoiar as organizações a 
melhorarem seus processos de gestão e a extrair 
o máximo benefício de seus investimentos.

Os serviços e insights que oferecemos, capacitam 
líderes a se adaptarem a condições econômicas 
em constante evolução e a desenvolverem estratégias corporativas e tecnológicas que melhorem 
o retorno sobre os investimentos transformando objetivos estratégicos e capital intelectual em 
vantagem competitiva e inteligência corporativa.

Baseados nas melhores práticas internacionais, esses insights estão alinhados com as mais 
sólidas e importantes tendências, permitindo combinar tecnologias atuais e emergentes para 
produzir resultados extraordinários, com inteligência, criatividade e máxima confiabilidade.

2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Somos um centro de treinamentos e exames credenciado por diversas entidades de 
reconhecimento internacional para realização de cursos, workshops e aplicação de exames de 
certificação tais como: PEOPLECERT, PECB, DWTI, EXIN e AXELOS.

Fazem parte do nosso quadro de colaboradores, profissionais capacitados, certificados e com 
vivência de mercado nos principais modelos, frameworks e boas práticas, capazes de atender os 
serviços oferecidos nesta proposta.
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3 ALGUNS PROJETOS E TREINAMENTOS EXECUTADOS NO SETOR PÚBLICO E PRIVADO

4 OBJETIVOS

Apresentar nossa proposta para IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO, PRIVACIDADE E GOVERNANÇA DE DADOS PARA CONFORMIDADE COM A LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/18). A Implementação dessas práticas, modelos 
e frameworks, auxiliam na melhoria contínua e no desempenho da organização, contribuindo 
para a identificação, descrição, modelagem, implantação e controle de práticas e processos de 
privacidade e proteção e adequação com os requisitos da lei.

Este projeto será divido em fases utilizando abordagem ágil, mantendo a aderência às 
necessidades da organização, o que ocasionará melhorias nos recursos atuais (processos, 
artefatos e ferramentas), obtendo vantagens como: aumento da visibilidade, maior agilidade nas 
mudanças permitindo que as áreas responsáveis trabalhem em conjunto, gerando a 
documentação que irá orientar o avanço das melhorias.
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Nosso principal objetivo é permitir que contratante tenha toda a experiência, para que o 
investimento em segurança se torne um diferencial e seja fator decisivo, agregando alto valor ao 
negócio e preservando outros investimentos já realizados.

Desta forma, estamos convictos de poder atender e superar as necessidades identificadas e as 
expectativas dos demandantes pela execução deste projeto.

É nesse contexto que desenvolvemos a presente proposta, uma vez que possuímos grande 
experiência em trabalhos desta natureza, realizados em organizações que adotaram uma 
estratégia semelhante.

5 METODOLOGIA

Para execução deste trabalho, a MASTERHOUSE adota metodologia própria e ferramentas de 

mercado, desenvolvidas exclusivamente para este tipo de situação, testada e aprovada ao longo 

de inúmeros projetos realizados para diversas organizações.

O método utilizado para a execução deste projeto segue rigorosamente as melhores práticas de 

mercado, garantindo a adequação às normas internacionais de segurança da informação. Os 

relatórios gerados deverão apontar evidências quanto à segurança do ambiente definido como 

escopo.

Atuamos com uma equipe multidisciplinar, com domínio na área jurídica, compliance e de 

segurança da informação. Nossos profissionais possuem certificações de mercado reconhecidas 

internacionalmente, tais como DPO, Ethical Hacking, CyberSecurity e Auditor Líder ISO/IEC 

27001.

Normas e metodologias e modelos que poderemos utilizar para realização das atividades

(conforme a necessidade do projeto): ISO/IEC 15504, ISO/IEC 27.001, ISO/IEC27701, 

ISO/IEC27014, ISO/IEC27017, ISO/IEC27005, ISO/IEC22301, COBIT, ITIL, BIBLIOTECAS NIST e 

PRIVACY SHIELD.

Serão utilizadas como metodologia para coleta de dados:

Alinhamento com a direção através de seus representantes;

Aplicação de questionário (equipe);
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Entrevistas individuais com equipes;

Observação de campo;

Analise documental.

Resultados:

Os níveis de qualidade dos serviços são previamente definidos;

Medição do desempenho efetiva;

Alinhamento de pessoas, processos e tecnologia;

Aplicação de boas práticas internacionais adaptadas às necessidades locais específicas;

Gestão otimizada dos recursos organizacionais.

6 ETAPAS DO PROJETO

Visando uma abordagem evolutiva e realizável, do ponto de vista de assimilação dos esforços e 

melhor aculturamento pelas partes interessadas, nesta iniciativa promoveremos ações que serão 

aplicadas em etapas sem relativa concorrência. Desta forma, a aplicação dos recursos será 

distribuida de maneira uniforme, reduzindo períodos de grande demanda por colaboradores

envolvidos. 

O projeto de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) compreende a execução de um 

conjunto estruturado de atividades, divididas em quatro etapas principais: 

1. Etapa 1 Mapeamento de dados; 

2. Etapa 2 Diagnóstico e Plano de Adequação à LGPD e Subtabela de Temporalidade 

referente a dados pessoais; 

3. Etapa 3 Apoio para Implantação e Implementação de Normas, Planos, Políticas e 

Procedimentos

4. Etapa 4 Análise de Impacto, Governança de Dados e Conscientização:

6.1.1 ETAPA 1 MAPEAMENTO DE DADOS

Na primeira etapa, será realizada a constituição da equipe de preparação e execução do 

projeto, seguida pela reunião de kick-off. Serão identificados dados pessoais, categorias, 
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destinatários, finalidades, sistemas envolvidos, bases legais de tratamento, legítimos 

interesses, armazenamento e segurança. É entregável desta etapa o Inventário de Dados 

Pessoais, consistente na catalogação detalhada de todas as operações de tratamento de dados 

pessoais realizadas no âmbito da Defensoria Pública, por setor ou unidade. Cada registro do 

inventário deverá conter as seguintes informações: Departamento, Atividade (projeto, 

operação ou processo de negócios que envolvam dados pessoais), Descrição da Atividade, 

Responsável, Finalidade do tratamento, Tipo de Tratamento, Natureza do Titular, Como os 

dados são obtidos, Tipo dos Dados, Itens de dados pessoais, Dados pessoais sensíveis ou de 

criança/adolescente, Base legal do tratamento, Art. Relacionado LGPD, Leis e resoluções ou 

portarias internas, Como é obtido o consentimento, Tomada de decisão automatizada, Acesso 

do titular disponível, Localização do armazenamento, Período de retenção, Segurança dos 

Dados, Nível de criptografia, Controles de acesso, Dados compartilhados com terceiros, Com 

quem são compartilhados e o País de Destino. O mapeamento de dados será por setor ou 

unidade, incluindo, no mínimo, as 89 unidades da área meio (e.g. Chefia de gabinete,; 

coordenadoria de movimentações; coordenadoria de gabinete; coordenadoria jurídica; 

coordenadoria de consultas; coordenadoria de pareceres; EDEPAR; coordenadoria de 

capacitações; coordenadoria de pesquisa; CEAM; coordenadoria de gestão multidisciplinar; 

coordenadoria do primeiro atendimento;; assessorias especiais; assessoria de descentralização 

de atendimentos; assessoria de tribunais superiores; assessoria de atendimentos itinerantes; 

unidade de controle interno; coordenadoria de auditoria; coordenadoria de compliance; CRC; 

coordenadoria 129; coordenadoria de atendimento; ouvidoria; coordenadoria de pesquisa com 

usuários; coordenadoria de participação popular; núcleos especializados; NUPEP; NUDECON; 

DEFURB; NUDIJ; NUDICH; NUDEM; SEG PÚBLICA; NUPIR; SAÚDE; 1SUB; coordenadoria de 

gabinete; assessoria de projetos especiais; diretoria de comunicação; coordenadoria de 

imprensa; coordenadoria de comunicação externa; coordenadoria de comunicação interna; 

coordenadoria de eventos; diretoria de contratações; coordenadoria de planejamento de 

contratações; coordenadoria de contratações; coordenadoria de formalização das 

contratações e convênios, coordenadoria de gestão de contratos e convênios; assessoria de 

tecnologia e inovação; diretoria de tecnologia e inovação; coordenadoria de inovação e 

escritório de projetos; coordenadoria de sistema e desenvolvimento; coordenadoria de 

segurança; coordenadoria de infraestrutura e operações; coordenadoria de análise de dados; 
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coordenadoria de inovação; diretoria de pessoas; coordenadoria de saúde ocupacional e 

assistência; coordenadoria de gestão de carreiras; coordenadoria de estágio; coordenadoria de 

cadastro; coordenadoria de pagamento; diretoria de orçamento e finanças; coordenadoria de 

orçamento; coordenadoria de finanças; coordenadoria de contabilidade; assessoria de 

planejamento estratégico; coordenadora de planejamento e governança; coordenadoria de 

dados institucionais; 2SUB; coordenadoria de gabinete; assessoria especial; diretoria de 

operações; coordenadoria de patrimônio e materiais; coordenadoria de serviços gerais e 

segurança; coordenadoria de logística; diretoria de engenharia e arquitetura; coordenadoria de 

projetos e obras; coordenadoria de serviços e manutenções; coordenadoria de edificações e 

ocupações; diretoria de captação de recursos; coordenadoria de emendas; coordenadoria de 

honorários; conselho superior; coordenadoria de processos; coordenadoria de normativa; 

corregedoria geral; coordenadoria de gabinete; coordenadoria de padronização; e demais 

unidades existentes ou criadas ao tempo da execução do contrato) e unidades da área fim, 

incluindo todas as comarcas/sedes/unidades de atendimento existentes ao tempo da execução 

do contrato. O mapeamento será realizado precipuamente de forma remota, com 

levantamento de informações realizado juntamente com setores e unidades. As unidades 

deverão realizar preenchimento de informações, seguindo instruções da contratada e em 

prazos estabelecidos. Posteriormente, a contratada deverá analisar as informações e realizar 

novas intervenções com os setores, de forma a produzir o inventário de dados da instituição. 

Para que o mapeamento seja realizado dentro do prazo estimado, a Contratante deverá seguir 

as orientações e o planejamento realizado pela Contratada, obedecendo os prazos para entrega 

previamente acordados.

Prazo Estimado de Execução: 05 meses

6.1.2 ETAPA 2 DIAGNÓSTICO E PLANO DE ADEQUAÇÃO À LGPD E SUBTABELA DE 
TEMPORALIDADE REFERENTE A DADOS PESSOAIS
Nesta etapa, será realizado um diagnóstico completo das práticas atuais de tratamento de dados 

pessoais na DPE-PR, com foco na identificação de não conformidades em relação aos princípios 

e exigências da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Será realizado o mapeamento de riscos 

para a privacidade, o levantamento de controles de segurança existentes (técnicos, 

administrativos e operacionais) e o levantamento das políticas e procedimentos vigentes quanto 
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ao impacto da LGPD. O relatório de diagnóstico detalhará os pontos críticos e vulnerabilidades 

identificadas, incluindo dados tratados em desconformidade, ausência de base legal adequada, 

falhas na segurança da informação e lacunas nos procedimentos institucionais. Nesta etapa 

também será realizada a tabela com prazos de conservação e descarte dos dados mapeados na 

etapa anterior, adicionando-se ao inventário de dados os respectivos períodos de retenção dos 

dados, isto é, o prazo previsto para conservação dos dados, com base em obrigação legal ou 

política institucional. Como entregáveis desta etapa temos: 1) Relatório de Diagnóstico e Não 

Conformidades e Plano de Adequação à LGPD, contendo propostas objetivas e priorizadas para 

a correção das inconformidades identificadas, incluindo a análise e recomendações de cláusulas 

padrão para futura contratação ou renovação de contratos, convênios ou instrumentos 

congêneres. O plano deverá incluir: Definição de papéis e responsabilidades institucionais no 

tratamento de dados, com a clara distinção entre controlador, operador e encarregado; 

Indicação de necessidade criação, revisão ou atualização de políticas internas, normas e 

procedimentos operacionais; Diretrizes para a implementação de medidas de segurança da 

informação, incluindo sugestões de soluções tecnológicas, uso de criptografia, gestão de acessos 

e controles; Sugestões de ajustes no site institucional e no Portal da Transparência, visando 

garantir conformidade quanto à divulgação e tratamento de dados pessoais; Procedimentos para 

atendimento aos direitos dos titulares de dados (como acesso, correção, anonimização ou 

exclusão); Orientações para o gerenciamento do ciclo de vida dos dados, desde a coleta até a 

eliminação segura; Levantamento dos contratos administrativos, termos de cooperação, 

convênios, acordos de parceria e instrumentos congêneres firmados com entes públicos ou 

privados que envolvam, direta ou indiretamente, o tratamento de dados pessoais, promovendo 

treinamento para setor de contrações e recomendações de cláusulas padrão para futura 

contratação ou renovação de contratos, convênios ou instrumentos congêneres. 2) Subtabela de 

Temporalidade referente a dados pessoais: a tabela deverá conter, no mínimo, os seguintes 

campos: Descrição da Atividade; Tipo de registro; Prazo de guarda na unidade produtora; Prazo 

de guarda na unidade intermediária, se aplicável; Destinação final (eliminação ou guarda 

permanente); Fundamentação legal ou normativa da temporalidade.

Prazo Estimado de Execução: 02 meses
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6.1.3 ETAPA 3 APOIO PARA IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE NORMAS, PLANOS, 

POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS

Etapa 3: A terceira etapa consiste no apoio à implantação e implementação de normas, planos, 

políticas e procedimentos. Serão elaborados documentos essenciais, como políticas, planos e

procedimentos organizacionais relacionados à adequação à LGPD. São entregáveis desta etapa: 

1) Elaboração ou aprimoramento (se já existente), dos seguintes documentos: Política de 

Privacidade; Aviso de Privacidade; Política de Cookies; Termos de Uso; Políticas de Segurança da 

Informação; Política de Classificação da Informação, Política de Backup e Restauração; Política 

de Controle de Acesso; Política de E-mail; Política de Desenvolvimento Seguro; Política de Acesso 

Remoto; 2) Elaboração dos seguintes Planos e Procedimentos Operacionais: Plano de Resposta 

a Incidentes (incluindo vazamento de dados), Procedimento de Descarte Seguro de Dados, 

Procedimento para Serviços em Nuvem, Procedimento de Registros de Log e Monitoramento, 

Procedimento para Atendimento a Titulares, Procedimento de Notificação à ANPD e Titulares; 3)

Elaboração ou aprimoramento de documentos padrões: Termo de Responsabilidade, Termo de 

Acordo de Confidencialidade e Sigilo, Termo de Notificação ao Titular (finalidade, dados tratados, 

prazo).

Prazo Estimado de Execução: 03 meses 

6.1.4 ETAPA 4 ANÁLISE DE IMPACTO, GOVERNANÇA DE DADOS E CONSCIENTIZAÇÃO

Nesta etapa, será elaborado relatório de riscos e impacto à proteção de dados e estruturado um 

Programa de Governança em Proteção de Dados Pessoais, voltado à sustentabilidade e à 

continuidade da conformidade institucional com a LGPD. São entregáveis desta etapa: 1) 

Elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados (RIPD): conforme previsto no art. 38 

da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), com base nas atividades de tratamento de dados pessoais 

mapeadas no diagnóstico prévio. O relatório deverá avaliar os riscos associados ao tratamento 

de dados pessoais no âmbito da Defensoria Pública e indicar medidas técnicas e administrativas 

adotadas ou recomendadas para mitigar esses riscos, garantindo a conformidade com os 

princípios da LGPD. O documento deverá conter, no mínimo: Identificação dos agentes de 
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tratamento (controlador, operador, encarregado); Descrição da necessidade de elaboração do 

relatório contendo citações explícitas à LGPD; Descrição dos processos de tratamento de dados 

pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, com a 

especificação da natureza, escopo, contexto e finalidade do tratamento; Partes interessadas 

relevantes; Necessidade e proporcionalidade dos dados; Identificação e avaliação de riscos 

associados que gerem impacto potencial sobre titulares e Medidas de mitigação de riscos; 2) 

Guia de Governança em Proteção de Dados Pessoais e Manutenção da Conformidade com a 

LGPD, com a previsão de um plano de resposta a incidentes de segurança; 3) Workshop Virtual 

de até 4 horas: capacitação online ao vivo com instrutor qualificado, voltada ao público interno, 

com elaboração de material de capacitação, em formato digital, personalizável e reutilizável; 4) 

Transição contratual, conforme item 9.7 do Termo de Referência.

Prazo Estimado de Execução: 02 meses 

7 ESTIMATIVAS E CRONOGRAMA

O prazo estimado para a conclusão da implementação do programa é de 12 meses. Contudo, 

dependendo da disponibilidade das partes envolvidas e do avanço das atividades, as etapas e 

seus respectivos produtos poderão ser entregues antecipadamente, possibilitando a finalização 

do projeto antes do prazo previsto.

O sequenciamento das fases do projeto foi determinado tendo como base:

o A dependência entre elas;

o Menor retrabalho e impacto em práticas e processos já implantados;

o Maior retorno em menor tempo (quick win);

o Além de menor custo para atingir os objetivos.

As estimativas iniciais de tempo acima consideram a premissa de que as pessoas envolvidas no 

projeto por parte da contratante estarão disponíveis conforme as datas planejadas para 

fornecer as informações necessárias. Qualquer mudança ocorrida, por indisponibilidade ou 

aumento do escopo dos trabalhos, deverá provocar a revisão e atualização do cronograma, em 

comum acordo com o contratante, no tocante a prazos e dedicação de horas por parte da 
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equipe da MASTERHOUSE.

8 NÃO ESCOPO

Os itens a seguir são de responsabilidade do contratante:

Fora do Escopo:

Documentação de procedimentos operacionais (POP´s e IT- Instruções de Trabalho) não 

fazem parte do escopo. O projeto abrange as práticas e processos até o nível de 

atividades, será fornecido orientações, templates e artefatos caso seja necessário para 

que a equipe interna do contratante tenha a capacidade de desenvolver essas

documentações adcionais, os artefatos gerados durante a execução das fases do projeto.

O escopo cobre somente o CNPJ informado pelo contratante em comum acordo 

formalizado com com a equipe de consultores na reunião de kick-off.

9 PENALIDADES DE NÃO CONFORMIDADE

Com a sanção presidencial, em agosto de 2018, as empresas terão até primeiro de janeiro de 2021 para 

se adequarem às novas regras. As empresas que violarem a nova lei estarão sujeitas à aplicação de multas, 

que podem chegar a 2% do faturamento da organização, com um limite de R$ 50 milhões por infração.

Motivação para realização deste projeto

Vazamento de 
Dados 

Interrupção dos 
Serviços Vulnerabilidades Acesso Indevido 

Espionagem Manipulção 
Indevida

Quebra de 
Privacidade Fraude

Fornecedores Não 
Conformidade

Danos  a 
Imagem

Sequestro de 
Dados



    

MASTERHOUSE SOLUÇÕES COPORATIVAS LTDA CNPJ: 14.687.773/0001-00
Copyright © Masterhouse Soluções Inovadoras. Todos os Direitos Reservados.

14

PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL
CONSULTORIA
WWW.MASTERHOUSE.COM.BR

10 INVESTIMENTO

No melhor esforço de apresentar uma proposta diferenciada, apresentamos:

IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE GOVERNANÇA DE DADOS E ADEQUAÇÃO COM A LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

Serviços Prazo Estimado Percentual Valor por Etapa

ETAPA 1 5 Meses 40% R$ 51.840,00

ETAPA 2 2 Meses 15% R$ 19.440,00

ETAPA 3 3 Meses 25% R$ 32.400,00

ETAPA 4 2 Meses 20% R$ 25.920,00

Valor Total do Projeto R$ 129.600,00

(*) Os honorários profissionais são normalmente calculados considerando-se as horas previstas 

para as atividades de planejamento, levantamento e análise, supervisão e execução do projeto. 

(*) O Contratante poderá contratar as fases de maneira isolada, desde que acordados 

separadamente caso seja necessário.

11 FATURAMENTO

Faturamento dos Serviços: O pagamento será realizado de acordo com a entrega de cada etapa 

do objeto, conforme tabela apresentada no item 10

MASTERHOUSE SOLUÇÕES CORPORTAIVAS LTDA.
CNPJ: 14.687.773/0001-00| Inscrição Estadual: Isenta
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Dados Bancários:

Banco Inter
Banco: 077 
Agência: 0001
Conta: 162482086
PIX: 14.687.773.0001/00

12 CONDIÇÕES DE FATURAMENTO

Após a conclusão de cada etapa, será enviado um relatório com todas as atividades realizadas e 

o fiscal do contrato irá fazer a validação e o aceite no relatório. Após esse procedimento, será 

faturado o valor corresponde a parcela da etapa.

13 EQUIPE QUE IRÁ ATUAR NO PROJETO

Os profissionais alocados possuem expertise na execução deste trabalho, criando independência 

da presença física do gestor principal (gerente do projeto) para os assuntos normais que fazem 

parte da operação do dia a dia.

A MASTERHOUSE possui em seu back office profissionais reconhecidos na área de Direito Digital, 

Informação & Tecnologia, Práticas e Processos de Negócio, Governança, Riscos, Conformidade e 

Segurança da Informação.

Nosso quadro de recursos fixos é constantemente aperfeiçoado com treinamento, palestras e 

suporte para autoestudo nas mais diversas áreas necessárias a plena execução dos nossos 

contratos.

Da equipe de trabalho:

02 consultores sêniores em processos e tecnologia e um 01 consultor sênior especialista 
em direito digital.

14 PREMISSAS E CONSIDERAÇÕES GERAIS
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Kick-off: Após a assinatura do contrato de prestação de serviços, na reunião de kick-off

será definido o cronograma junto com o contratante para engajar os envolvidos.

Comprometimento: O contratante deverá disponibilizar um responsável como ponto 

focal de contato para realizar a gestão das entregas e dar o aceite dos resultados. O 

cronograma proposto depende diretamente do engajamento dos responsáveis e pessoas 

alocadas. O sucesso dependerá da relação de parceria e confiança entre contratante e 

MASTERHOUSE, e por esse motivo, necessitamos de autonomia para emitir sugestões, 

discutir práticas abertamente e desenvolver operacionalmente o trabalho no momento 

oportuno.

Planejamento: A equipe de consultores, irá delimitar as áreas e os objetivos estratégicos 

o contratante.

Duração do Projeto: De forma geral, estimamos que o trabalho todo poderá ser 

executado conforme cronograma acima desde que sejam executados de um ímpeto. 

Homologação: A homologação das entregas é realizada pelo contratante com o apoio 

da MASTERHOUSE. A demora para homologar as entregas pode implicar na extensão do 

cronograma e consequentemente em custos. A não homologação de determinado item 

resulta no seu aceite tácito.

Ampliação do Escopo: Caso seja necessário ampliar o escopo devido a novas frentes de 

trabalho, novas demandas nas frentes planejadas ou qualquer outra alteração 

determinada pela contratante, os honorários relativos às horas necessárias serão 

negociados com a MASTERHOUSE.

Execução das Atividades: A reunião de Kickoff e os levantamentos iniciais, será 

presencial e o restante do projeto de forma remota para que seja reduzido o custo total 

do projeto, utilizando recursos de teleconferência em datas e horários acordados entre o 

contratante e a MASTERHOUSE. Os trabalhos serão realizados nos dias úteis, entre 09:00 

e 18:00hs, ou conforme horário de expediente adotado pelo contratante. A 

MASTERHOUSE se reserva no direito de utilizar o seu time de consultores da forma que 

melhor entender, uma vez que é fornecido um serviço e não um recurso especificamente.
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Termo de Confidencialidade: Um dos fatores críticos para o sucesso deste projeto 

consiste na preparação de um conjunto de informação que precisará estar disponível na 

O conjunto de informações que compõe esse grupo será informado ao contratante após 

assinatura do Termo de Confidencialidade (NDA).

Viagens e Deslocamentos: Os custos relativos à primeira visita presencial já estão 
incluídos no valor desta proposta, não sendo gerados encargos adicionais para a 
CONTRATANTE. Eventuais visitas presenciais posteriores, de acordo com o interesse da 
CONTRATANTE, serão custeadas pela mesma conforme as regras e políticas de reembolso 
estabelecidas no termo de referência.
Faturamento: Todos os valores mencionados nesta proposta comercial estão expressos 

na moeda: R$ (Real). Estão inclusos nos valores acima todos os impostos e taxas de 

faturamento dos honorários.

Validade da Proposta: Esta proposta tem validade de 90 (Noventa) dias após a emissão.

*Atividades a serem executadas nas dependências do contratante caso seja necessário e 

acordadas previamente fora da cidade sede da MASTERHOUSE.

15 CONFIDENCIALIDADE

As informações contidas nesta proposta comercial são de caráter confidencial, devendo ser de 

conhecimento exclusivo do contratante, não podendo ser divulgadas sem a prévia autorização 

da proponente.

As informações não deverão ser utilizadas para nenhuma outra finalidade e não poderão ser 

publicadas ou reveladas sem permissão prévia e por escrito da MASTERHOUSE. Muitos dos 

nomes de serviços e de empresas com referência neste documento são marcas registradas.

Colocamo-nos à disposição e aguardamos contato para definirmos os próximos passos.

Atenciosamente, 

______________________
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Hugo Nogueira 

16 TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA

Aceitamos esta proposta e todos os seus termos e condições técnicas e comerciais, e 
autorizamos a confecção de contrato de prestação se serviços.

Local: , Data: / / . Ass.:

Nome:
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUTSOURCING 
DE ENCARREGADO DE DADOS (DPO AS A SERVICE)

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, a UNIMED 
FEDERACAO CENTRO BRASILEIRA DE COOPERATIVAS MEDICAS, inscrita no CNPJ sob no. 
31.698.184/0001-39, com sede em Goiania, estado de Goiás, na Rua 8 A, número 111, 
Setor Aeroporto, CEP: 74.075-240, neste ato representado por seu representante legal, 
Dr. Danubio Antonio de Oliveira, conforme contrato social, doravante simplesmente 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Masterhouse Soluções 
Corporativas LTDA, com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua Cristo 
Redentor Qd. 7, Lote 29, inscrita no CNPJ sob o n. º 14.687.773/0001-00 neste ato 
representado por seu representante legal, Hugo Dias Nogueira, conforme contrato social, 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, têm entre si ajustada a Prestação de 
Serviços de Consultoria, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª DA INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL

§1 O presente instrumento é regido pelo princípio da boa-fé objetiva. Sua leitura e 
interpretação devem ser feitas de modo a melhor aplicar o princípio. O presente contrato 
deve ser interpretado em sua totalidade, não sendo possível a leitura de cláusulas em 
apartado de seu contexto.

§2 As referências a quaisquer documentos ou instrumentos neste contrato incluem todos 
os respectivos aditivos, substituições, consolidações e complementações, exceto se de 
outra forma expressamente previsto neste Contrato.

expressamente previsto.

§4 Os Anexos identificados neste Contrato são parte integrante deste instrumento para 
todos os fins.

§5 Todos os prazos contemplados neste Contrato serão contados excluindo-se o primeiro 
dia e incluindo-se o último dia; adicionalmente, todos os prazos estabelecidos neste 
Contrato e que se encerrem em um sábado, domingo ou feriado declarado nacional, serão 
automaticamente prorrogados para o primeiro Dia Útil seguinte.

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto prestação de serviços outsourcing (alocação de 
profissionais) para exercer as atividades de encarregado de proteção de dados (DPO AS A 
SERVICE) com vistas a atender às exigências da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(conforme situação legislativa na data da assinatura do presente instrumento), conforme 

-FCB - DPO-OD -
de 40 horas semanais, sob demanda (atuação remota).

As atvidades atrubuidas ao encarregado serão:
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Gestão do Programa de Privacidade;
Elaboração e manutenção do plano anual de proteção de dados;
Elaboração do framework for accountability (prestação de contas);
Opinar e monitorar os Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais;
Apoiar o desenvolvimento de projetos que inclua dados pessoais;
Treinar e comunicar visando a conscientização plena sobre o tema;
Monitorar novas regulamentações da LGPD e normas setoriais;
Aconselhar as respostas às requisições dos titulares;
Revisão das políticas e processos;
Revisão das estratégias de comunicação e fomento à aplicação da Lei
Aconselhamento relacionado a LGPD, GPDR e segurança da informação;
Monitorar e fiscalizar a conformidade;
Auditoria LGPD;
Relacionamento com a ANPD.

Responder legalmente como DPO perante à ANPD em nome da Unimed Federação 
Centro Brasileira e suas Federadas.

§1 Pela execução do serviço a CONTRATANTE pagará à CONTRADADA o valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) mensalmente, durante a vigência do contrato, pelo prazo 
mínimo de 12 meses. 

CLÁUSULA 3ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I. Garantir que a pessoa, física ou jurídica, que desempenhará a função de encarregado 
de dados (DPO AS A SERVICE) remotamente da CONTRATANTE tenha conhecimento técnico 
suficiente da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, bem como sobre a norma ISO 27001.
II. Emitir o compentente boleto e nota fiscal na data pactuada, para recebimento pelo 
serviço prestado. 

§1 A CONTRATADA se compromete a prestar o serviço referido na cláusula 2ª do presente 
contrato conforme proposta apresentada ao CONTRATANTE (anexo), eximindo-se de 
quaisquer responsabilidades em caso fortuito ou por força maior, conforme disposto no 
art. 393 do Código Civil.

§2 A CONTRATADA se compromete a zelar pelos informações, dados, bens e produtos do 
cliente que estejam temporariamente sob sua responsabilidade.

§3 A CONTRATADA se compromete a executar o objeto do presente contrato em perfeitas 
condições técnicas, respeitando as normas e boas práticas de sigilo e confidencialidade de 
informação, bem como as legislações que envolvam a referida prestação de serviços, 
utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para sua execução, 
sempre orientando seus empregados a executarem suas tarefas com presteza, rapidez e
eficiência.

§4 A CONTRATADA se compromete a manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, sobre qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 
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terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, em 
conformidade com o termo de confidencialidade em anexo, o qual faz parte integrante do 
presente contrato aplicando-se à CONTRATADA também as cláusulas ali estabelecidas. 

§5 A CONTRATADA se compromete a estabelecer, acompanhar e cumprir prazos e metas 
de entregas dos serviços bem como gerar relatórios dos entregáveis.

§6 A CONTRATADA se compromete a obedecer as normas internas e rotinas da 
CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, à 
manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução 
dos serviços.

§7 A CONTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
decorrentes de sua culpa exclusiva ou dolo na execução do Contrato.

§8 A CONTRATADA declara por este instrumento que cumpre toda a legislação aplicável 
sobre privacidade e proteção de dados pessoais, inclusive (sempre e quando aplicáveis) a 
Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da 
Internet (Lei Federal n.12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016) 
e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.

§9 A CONTRATADA se compromete a tratar os dados pessoais que possam estar 
relacionados ao objeto do presente contrato somente nos estritos limites aqui previstos, 
não devendo praticar qualquer tipo de ato que envolva os dados pessoais transmitidos por 
meio deste contrato sem a prévia e expressa autorização ou solicitação da CONTRATANTE, 
sob pena de responder pelos eventuais danos causados.

§10 A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços de acordo com os horários 
estabelecidos pela CONTRATANTE, desde que não ultrapassem 40 horas semanais.

§11 À exceção das ferramentas necessárias ao desenvolvimento das atividades e de 
propriedade da CONTRATADA estão excluídos deste Contrato:

Fornecimento de qualquer tipo de software para proteção, cópia, ou outro tipo de 
tratamento dos dados da CONTRATANTE.
Desenvolvimento de aplicações, rotinas (scripts), instalação, remoção ou 
integração de software.

CLÁUSULA 4ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

I. Respeitar aos termos do contrato.
II. Se abster, por si ou interposta pessoa, a contratar ou atrair o encarregado de dados da 
CONTRATADA designado para desempenhar as atividades na sede da CONTRATANTE.  
III. Pagar as parcelas do contrato em seu vencimento. 

§1 A CONTRATANTE deve garantir que as pessoas designadas para acompanhamento dos 
serviços estejam disponíveis sempre que necessário, e sigam corretamente a orientação 
da equipe técnica da CONTRATADA. 
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§2 A CONTRATANTE é responsável por exercer a fiscalização do objeto contratado por 
intermédio de empregados especialmente designados para essa finalidade, devendo 
comunicar oficial e expressamente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas no projeto. 
A validação do projeto e de suas etapas, sem comunicação expressa e oficial, por escrito, 
a respeito de falhas, pressupõe a aceitação irrevogável do trabalho entregue pela 
CONTRATADA.

§3 A CONTRATANTE é responsável pelas informações repassadas à CONTRATADA, que irá 
utilizá-las como base do serviço prestado. A CONTRATADA não se responsabiliza, em 
hipótese alguma, por uso de informações erradas repassadas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA 5ª DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

§1 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, caso haja interesse entre 
as partes.

Cláusula 6ª DO PAGAMENTO 

Pela prestação de serviços outsourcing para exercer as atividades de encarregado de 
proteção de dados (DPO AS A SERVICE sob demanda), será devido pela CONTRATANTE o 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais para a CONTRATADA, a serem pagos sempre 
no dia 05 de cada mês, cabendo a CONTRATADA a emissão de boleto e nota fiscal no dia 
01, com envio para a CONTRATANTE no e-mail projetos@unimedcb.coop.br.

§1 Em caso de atraso no pagamento a fatura será acrescida de multa de 2% (dois porcentos) 
e correção diária de 0,3% (três décimos de ponto percentual), sem prejuízo de eventuais 
reparações. 

§2 Em caso de inadimplência superior a 5 (cinco) dias, a CONTRATADA poderá optar, 
cumulativamente ou não, por:

Protestar o título executivo em cartório e extrajudicialmente;
Incluir dados da CONTRATANTE em órgãos protetores de Crédito como SPC e
SERASA;
Cobrar extrajudicial ou judicialmente, pessoalmente ou por terceiros, a seu 
critério, devendo a CONTRATANTE arcar com todas as despesas que recaírem 
sobre o débito, além de honorários de cobrança desde logo fixados em 10% (dez 
porcento) do valor total do débito em atraso com o devido acréscimo

§3 A criação de impostos ou alteração de alíquotas já existentes, que incidem ou venham 
a incidir sobre este contrato promoverão, conforme o caso, alteração nos valores 
cobrados.

§4 Não será permitida a contratação de qualquer outro(s) serviço(s) pela CONTRATANTE
enquanto perdurar a inadimplência.

§5 A CONTRATANTE fica responsável por garantir o pagamento dos serviços prestados 
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conforme negociação, sob pena da CONTRATADA não entregar os serviços restantes caso 
haja atrasos no pagamento.

§6 Pagamentos de parcelas posteriores não implicam em quitação de parcelas devidas e 
não liquidadas.

§7 Permanencendo a inadimplência por prazo superior a 30 dias, poderá a CONTRATADA 
paralizar a prestação de serviço de  encarregado de dados da CONTRATANTE, e, não sendo 
feito o pagamento do valor integralmente devido no 35º da inadimplência, com todos os 
juros e atualizações incidentes, o contrato estará rescindido, passando a incidir multa de 
20% sobre o valor do saldo do contrato, devendo a CONTRATANTE, em 24 horas, retirar as 
informações sobre a indentificação do encarregado de dados de todas as suas 
comunicaçoes oficiais, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

CLÁUSULA 7ª CANCELAMENTO, DESISTÊNCIA E RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes por descumprimento de 
suas cláusulas ou condições, sendo que a parte inocente deverá notificar à parte 
inadimplente extrajudicialmente, concedendo 30 (trinta) dias para a solução do 
descumprimento. Não suprido o descumprimento, este contrato estará automaticamente 
rescindido, sem a necessidade de interposição de ação judicial para declaração da 
rescisão. 

§1 A parte que der causa a rescisão incorrerá em multa rescisória de 20% (vinte) do saldo 
do Contrato (valores que faltam para completar 12 meses).

§2 A CONTRATADA poderá rescindir o presente CONTRATO, independente do disposto no 
Item acima e de interpelação judicial ou extrajudicial, uma vez verificada falência, 
concordata, liquidação ou dissolução da CONTRATANTE.

§3 A ultimação da rescisão só será efetuada estando o CONTRATANTE em dia com suas 
obrigações financeiras.

§ 4 rescisão do contrato poderá ocorrer mediante acordo entre as partes, quando poderão 
livremente estipular as condições. 

Cláusula 8ª Da impossibilidade de contratação direta do encarregado de dados

A CONTRATANTE, por si ou interposta pessoa, se obriga a não contratar diretamente o 
encarregado de dados que esteja em atuação em seu estabelecimento, ou que tenha 
atuado lá, em razão desde contrato, durante a vigência deste contrato e até 3 anos após 
seu encerramento, sob pena de multa. 

§1 Caso o contrato tenha sido rescindido antes dos 12 meses, e a CONTRATADA venha a 
tomar ciência da contratação do encarregado, seja como funcionário ou como prestador 
de serviço, será devida multa no importe do valor integral do contrato. 

§2 Caso não haja renovação do contrato, e a CONTRATADA venha a tomar ciência da 
contratação do encarregado, seja como funcionário ou como prestador de serviço, antes 
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de escoado o prazo de 3 anos de sua rescisão, será devida multa no importe 50% do valor 
total do contrato. 

Cláusula 9ª Das Disposições Gerais

§1 A CONTRATADA é responsável pelo planejamento e pela prestação de serviços 
outsourcing (alocação de profissionais) ora contratados, sendo que a formalização da 
prestação do serviço final poderá ser como prestador de serviço ou empregado, a critério 
exclusivo da CONTRATADA. Cabe a ela designar os profissionais envolvidos na prestação 
de serviços, cuidar da orientação técnica, determinar datas e locais de execução das 
atividades do projeto, além de outras providências que as atividades assim o exigirem. A 
CONTRATADA se exime de responsabilidade no caso de atrasos causados pela 
CONTRATANTE e por imprecisões em informações fornecidas pela CONTRATANTE.

§2 A CONTRATADA pode substituir, a seu critério, o corpo técnico, no todo ou em parte, 
não sendo motivo que dê ensejo à rescisão do contrato.

§3 A CONTRATADA poderá fixar contraprestação pecuniária avulsa, caso haja necessidade 
de atividades extras aqui não contratadas, desde que as mesmas não tenham caráter 
obrigatório.

§4 A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer 
informação, que venha a ser, a partir desta data, fornecida pela CONTRATANTE de forma 
escrita, verbal ou de outro modo, devendo sempre tratá-la como informação sigilosa. 
Todos os profissionais designados pela CONTRATADA envolvidos no projeto deverão 
assinar o termo de confidencialidade providenciado pela mesma.

§5 Este contrato não estabelece entre as partes nenhuma forma de sociedade, associação, 
agência ou consórcio.

§6 As partes obrigam-se por si, sucessores e cessionários, pelos deveres e direitos 
contraídos neste contrato.

§7 As partes declaram, sob as penas da lei, que estão neste ato representadas na forma e 
por quem seus estatutos e/ou contratos sociais determinam como capazes para assumir as 
obrigações pactuadas neste instrumento.

§8 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA o registro dos empregados envolvidos 
(técnicos e signatários autorizados) no objeto do presente instrumento, bem como é de 
sua inteira responsabilidade todos os seus encargos trabalhistas, sociais, transporte, 
uniformes, não possuindo aqueles quaisquer vínculos empregatícios com a CONTRATANTE.

§9 O valor global do contrato é fixo durante o período de vigência em conformidade com 
as listas dos serviços a serem prestados. A alteração (substituição, acréscimo ou retirada) 
dos itens listados, deverá ser previamente estabelecido de comum acordo entre as partes.

CLAUSULA 10ª - ANTICORRUPÇÃO E DA LGPD

§1 Para a prestação de serviço(s) e execução deste Contrato, nenhuma das Partes poderá 
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oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

§2 Aplica-se a este contrato, enquanto perdurar seus efeitos, observados a data de entrada 
em vigor, os prazos prescricionais e decadênciais, naquilo que couber, a Lei 13.709/2018 
(LGPD), independentemente da responsabilidade civil, criminal e administrativa em caso 
de não observância da guarda e sigilo das informações prestadas pelas partes, uma à outra, 
relativamente ao banco de dados de caráter pessoal dos envolvidos na relação jurídica.  

CLÁUSULA 11ª DO CONTRATO

§1 A CONTRATANTE declara ter amplo e total conhecimento das condições deste contrato, 
aceitando-as livremente.

§2 Se a CONTRATANTE ceder a casos esporádicos em itens do presente contrato, não 
indica que abre mão indiscriminadamente às regras citadas acima, sendo tal atitude 
considerada como mera liberdade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA 12 DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Goiânia - GO, com prevalência sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir das demais 
cláusulas do presente contrato.

CLAUSULA 13 - DA ASSINATURA ELETRÔNICA

As partes estão de acordo com a assinatura eletrônica do presente contrato e com sua 
validade, diante do princípio da boa-fé contratual. As partes declaram que o signatário 
eletrônico deste instrumento tem poderes para tanto nos termos dos documentos 
societários, tendo em vista a utilização do e-mail danubio@unimedcb.coop.br (Danúbio 
Antônio de Oliveira pela CONTRATANTE), hugo@masterhouse.com.br (Hugo Dias Nogueira 
pela CONTRATADA), todos utilizados para assinatura digital.

Parágrafo Único: As partes declaram que as cópias do acordo em formato de documento 
portátil ("pdf") contendo assinatura eletrônica serão consideradas, para todos os fins, 
cópias originalmente assinadas deste contrato.

E após lerem, analisarem e aceitarem as Cláusulas constantes neste documento, por si e 
eventuais sucessores, sem que tenham prevalecido quaisquer dúvidas ou questionamentos, 
resolvem as partes, assim justas e contratadas firmarem o presente instrumento 
contratual, será assinado por meio eletrônico, juntamente com duas testemunhas, para 
os jurídicos e legais efeitos.
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Bruna Nogueira Lemes 
CPF: 047.144.491-09
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Contratante: HP TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., inscrita no CNPJ n.: 01.082.569/0001-06, com sede situada 
na Avenida dos Alpes, n° 450, Setor União, Goiânia GO, CEP: 74310-907.

Contratada: MASTERHOUSE SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA., inscrita no CNPJ n.: 14.687.773/0001-00, 
situada na Avenida Portugal, n° 1148, Sala C 2501, Edifício Orion Bussiness e Hea, Setor Marista, 
Goiânia GO, CEP: 71917-030.

Objeto: Consultoria para Implantação de Práticas, Processos e Controles para Governança e Gestão de TIC.
Prazo: 11/03/2024 a 10/03/2025.
Valor: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

RESOLVEM as Partes acima qualificadas, por seus representes legais, infra-assinados, celebrar o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o qual será regido pela legislação aplicável e pelas cláusulas e condições 
seguintes, que mutuamente outorgam e aceitam, a saber:

I - OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a Prestação 
de Serviços de Consultoria que serão executados pela 
CONTRATADA para Implementação de Práticas, Processos e
Controles para Governança e Gestão de TIC.

1.1.1. O objetivo deste acordo é criar benefícios
para o negócio, racionalização dos recursos e ainda 
melhorar a sinergia dos projetos da área de I&T, 
auxiliando na melhoria contínua e no desempenho da 
organização, conforme condições expressas na 
proposta comercial ofertada e validada previamente
pelas partes contratantes.

II - SERVIÇOS ADICIONAIS

2.1 Serviços não incluídos no objeto básico, portanto 
não previstos neste CONTRATO, poderão ser prestados pela 
parte CONTRATADA, sob a forma de Escopo Adicional, a 
pedido da CONTRATANTE e registrados mediante Termo 
Aditivo próprio.

III - PRAZO

3.1. O Prazo para a prestação dos serviços será de 12
(doze) meses, tendo o seu termo inicial em 11 de março de 
2024 e o termo final em 10 de março de 2025.

3.1.1. Eventuais interrupções ou alterações que 
vierem a impactar no cronograma de execução da 
avença deverão ser informadas previamente à outra 
parte.

3.2. Findo o prazo estipulado, o contrato será 
automaticamente rescindido, sem necessidade de aviso 
prévio da outra parte, desde que o objeto contratual seja 
devidamente executado pelas partes.

IV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA é responsável por assegurar que as 
atividades constantes no objeto deste Contrato, e, 
excepcionalmente, por meio de termos aditivos, sejam 
executadas com regularidade e pontualidade.

4.2. Cumpre a CONTRATADA, no curso da execução 
deste Contrato:

4.2.1. Observar e cumprir a legislação 
pertinente a sua área de atuação.
4.2.2. Cumprir o presente CONTRATO 
prestando os serviços dentro da necessidade da 
CONTRATANTE visando sempre o desempenho e 
produtividade com a implementação do objeto 
previsto neste CONTRATO.
4.2.3. Comunicar o CONTRATANTE qualquer 
fato ou questão que impeça ou venha a obstar a 
prestação de serviços objeto deste Contrato.
4.2.4. Compartilhar imediatamente quaisquer 
documentos ou ocorrências que demandem 
resposta ou providência a ser dada pelo 
CONTRATANTE ou que dependa de suporte desta.

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São deveres da CONTRATANTE, com vistas à boa 
execução do quanto estabelecido neste CONTRATO:

5.1.1. Colocar à disposição da CONTRATADA as 
informações necessárias para a prestação dos serviços
constantes no objeto contratual.
5.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo 
estabelecido.
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VI - REGULARIDADE DA CONTRATADA E 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

6.1. Os colaboradores designados pela CONTRATADA, 
para realizar os serviços objeto deste CONTRATO, não 
manterão, com a CONTRATANTE, vínculo de qualquer espécie 
e/ou natureza, responsabilizando-se integralmente a 
CONTRATADA por quaisquer obrigações trabalhistas, 
contribuições previdenciárias e pelo fundo de garantia por 
tempo de serviço (FGTS), CONFINS, PIS, INSS, bem como por 
todas as demais obrigações tributárias de sua 
responsabilidade, seguros de acidentes de trabalho, 
indenizações e outros encargos sociais realizados a seus 
empregados e prepostos, assumindo, em consequência, a 
condição de única empregadora.

6.2. A CONTRATADA declara que tem conhecimento da 
Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
respondendo perante a CONTRATANTE por todas as verbas e 
encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento 
de vínculo pela Justiça do Trabalho, em sede de Reclamatória 
Trabalhista que vier a ser promovida por empregado ou 
preposto da CONTRATADA contra a CONTRATANTE.

6.3. Na hipótese de ajuizamento de ação trabalhista por 
empregados, prepostos e/ou autônomos em face da 
CONTRATADA, está se obriga a eximir de responsabilidade a 
CONTRATANTE, caso venha essa a ser alocada no polo passivo 
da ação, fazendo-o na primeira oportunidade processual que 
possui para se manifestar no processo.

6.4. Responder por quaisquer danos ou prejuízos 
pessoais, morais ou materiais causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus colaboradores e/ou 
prepostos na execução dos serviços contratados.

VII - PREÇO

7.1. Em contrapartida pelos serviços prestados, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 
180.000,00 (Cento e Oitenta mil reais), distribuídos da 
seguinte maneira:

12 (Doze) parcelas mensais, consecutivas e de igual 
valor, no montante de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
cada.

VIII - REAJUSTE 

8.1. O valor dos serviços ora pactuado, será reajustado 
anualmente de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor INPC, e, na falta deste, outro que venha a 
substituí-lo em decorrência de Lei ou Ato Normativo do Banco 
Central.

IX - FATURAMENTO

9.1. Após a prestação do serviço, a parte CONTRATADA 
realizará a emissão de Fatura e Nota Fiscal de serviços e 
enviará por e-mail para contratos@hptransportes.com.br, 
conforme o prazo abaixo:

Faturamento enviado entre os dias 1º a 10, o 
vencimento ocorrerá dia 23 do mesmo mês;

Faturamento enviado entre os dias 11 a 20, o 
vencimento ocorrerá dia 09 do mês seguinte;

Faturamento enviado entre os dias 21 a 25, o 
vencimento ocorrerá dia 16 do mês seguinte;

9.2. Não serão aceitos faturamentos entre os dias 26 a 
31, sendo que o serviço realizado neste período deverá ser 
faturado no dia 1º.

X - PAGAMENTO

10.1. O pagamento se dará por meio de 
transferência/depósito em conta bancária de titularidade da 
CONTRATADA, ou via cobrança bancária (Boleto), conforme 
fluxo de pagamento da CONTRATANTE.

Banco: 077 
BANCO
INTER

Titular 
conta:

MASTERHOUSE 
SOLUCOES 
CORPORATIVAS LTDA.

Agência: 0001 C/C: 16248208 -6
CNPJ n.: 14.687.773/0001-00

XI - CONFIDENCIALIDADE 

11.1. As Partes reconhecem que no curso das atividades 
reguladas pelo presente CONTRATO poderão ter acesso, 
voluntária ou involuntariamente, direta ou indiretamente, a 
dados e informações exclusivas, de propriedade e ou 
confidenciais da outra Parte, ou sob controle comum da outra 

Confidencia
confidencialidade, abstendo-se, inclusive mas sem se limitar, 
de copiar, reproduzir, vender, ceder, licenciar, comercializar, 
transferir ou de outra forma alienar, divulgar ou dispor de tais 
informações a terceiros, tampouco de utilizá-las para 
quaisquer fins, exceto para os previstos no presente 
instrumento de CONTRATO.

11.2. As Partes reconhecem a natureza confidencial de 
todas as informações e, portanto, obrigam-se a mantê-las em 
estrita confidencialidade, direta ou indiretamente, por 
qualquer meio, para outras companhias coligadas, 
consultores, assessores ou qualquer outro contratado, 
oralmente, por escrito, por meio de fornecimento de 
documentos ou de qualquer outra maneira, bem como 
qualquer conhecimento sobre tais documentos, e deve, com 
exceção das situações abaixo ressalvadas, tomar todas as 
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precauções para impedir que terceiros tomem conhecimento 
no todo ou em parte.

11.3. Qualquer tolerância de qualquer das Partes com 
relação a eventual descumprimento da outra Parte não 
implicará modificação do presente CONTRATO, nem 
tampouco significará qualquer forma de renúncia.

XII - RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES

12.1. Sem prejuízo do contido no objeto deste 
CONTRATO, as Partes concordam que ao executar suas 
responsabilidades nos termos do presente instrumento, 
estão na posição de contratantes independentes, de modo tal 
que a execução deste CONTRATO em nenhuma hipótese 
resultará em vínculo societário entre as Partes e ou em 
vínculo empregatício entre uma Parte e diretores, 
empregados, prepostos ou representantes da outra Parte.

12.2. Salvo por autorização expressa e escrita, ficam as 
Partes vedadas de apresentarem-se como agente uma da 
outra, ou a informar a qualquer pessoa que tem autoridade 
para vincular ou obrigar uma à outra ou, de alguma forma, 
agir em nome da outra Parte exceto naquilo que estiver 
expressamente estabelecido neste instrumento de 
CONTRATO.

12.3. As Partes não devem prestar qualquer declaração 
ou garantia, ou criar qualquer responsabilidade, efetiva ou 
potencial, em nome da outra, exceto se expressamente 
previsto neste CONTRATO. Qualquer ato praticado por uma 
Parte em violação à presente cláusula será nulo de pleno 
direito, sendo a Parte violadora responsável, única e 
exclusivamente, por todos e quaisquer prejuízos causados à 
outra Parte e a quaisquer terceiros em decorrência de tal 
violação.

XIII - RESPONSABILIDADES

13.1. A parte CONTRATADA se responsabiliza pelas 
perdas e danos que a CONTRATANTE, seus integrantes ou 
terceiros vierem a sofrer, em razão de ação ou omissão dolosa 
ou culposa da parte CONTRATADA, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

13.2. Na hipótese de ser ajuizada ação de reparação civil 
ou em face da CONTRATANTE, por tributos, danos ou relação 
laboral da CONTRATADA, ela desde já autoriza a 
CONTRATANTE a reter da(s) fatura(s) o valor suficiente para o 
pagamento dos valores reclamados, seus encargos e 
correspondentes despesas processuais (inclusive honorários 
advocatícios e despesas incorridas com o transporte e estadia 
de advogados e preposto). Caso não ocorra, por qualquer 
razão, a retenção integral das despesas mencionadas acima, 
a CONTRATADA se compromete formal e prontamente a 

reembolsar a CONTRATANTE de quaisquer despesas que esta 
tenha desembolsado a estes citados títulos.

XIV - RESCISÃO

14.1. O presente instrumento de CONTRATO terá 
cessados todos os seus efeitos, desvinculando as Partes: (i) 
por vontade destas mediante a assinatura de um termo de 
distrato; (ii) pelo decurso da sua vigência sem que haja 
interesse das Partes pela sua prorrogação; (iii) pela 
substituição deste instrumento de CONTRATO por outro 
contrato assinado entre as Partes que discipline o mesmo 
objeto e revogue expressamente este instrumento de 
CONTRATO; (iv) pelo inadimplemento dos termos deste 
CONTRATO, por uma das Partes, ou (v) em caso de decretação 
de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou 
liquidação de uma das Partes.

14.2. Sem prejuízo do disposto supra, a CONTRATANTE 
poderá rescindir este Contrato, de pleno direito, sem que 
assista à CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de 
retenção, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais;
b) Paralização do serviço ou do fornecimento;
c) Cessão, a terceiros, em garantia ou a qualquer 
título, total ou parcial, do presente Contrato ou dos 
créditos que dele decorrem ou subcontratação total ou 
parcial os serviços objeto desse Contrato sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;
d) A Recuperação Judicial ou Falência da 
CONTRATADA;
e) O inadimplemento de quaisquer obrigações, dentre 
elas, mas não exclusivamente, as contratuais, laborais, 
ambientais, tributárias por parte da CONTRATADA;
f) O acionamento, judicial ou não, da CONTRATANTE 
por situação praticada ou de responsabilidade da 
CONTRATADA;
g) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva de execução do 
Contrato.

14.3. A CONTRATADA poderá rescindir este Contrato nos 
casos de:

a) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva de execução do 
Contrato;
b) Não cumprimento ou cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais pela CONTRATANTE;
c) Atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE.

14.4. O presente Contrato poderá, também, ser 
rescindido por:

a) Mútuo acordo entre as partes;
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b) Iniciativa de qualquer das partes, na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior por prazo superior de 15 
(quinze) dias corridos;
c) Iniciativa de qualquer das partes, sem nenhum 
motivo justificado, desde que mediante aviso prévio com 
30 (trinta) dias de antecedência.

14.5. As Partes, para fins de rescisão, poderão denunciar 
o presente CONTRATO a qualquer tempo, desde que se 
manifestem expressamente e por escrito com antecedência 
de pelo menos 30 (trinta) dias corridos, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sendo certo que as 
Partes não farão jus a qualquer indenização, reembolso ou 
pagamento de qualquer natureza, mantendo-se, todavia, as 
obrigações assumidas até a sua efetiva e definitiva retirada da 
relação estabelecida, respeitadas as regras contidas neste 
instrumento de CONTRATO.

14.6. Em caso de rescisão (distrato, resilição ou 
resolução), permanecem vigentes e aplicáveis as obrigações 
já assumidas, em especial, mas não exclusivamente, os 
deveres de confidencialidade pactuados neste CONTRATO. 

XV - PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO

15.1. A Parte que violar qualquer das cláusulas deste 
CONTRATO responderá por multa de 5% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor pactuado, além de responder por 
perdas e danos materiais e morais a que der causa, direta ou 
indiretamente, assegurando à outra Parte o direito de 
considerar o CONTRATO automaticamente rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
bem como ficará obrigada ao reembolso de todas e quaisquer 
despesas judiciais em que a Parte prejudicada vier a incorrer
para prevenir e resguardar os seus interesses.

15.1.1. As multas estipuladas neste CONTRATO 
aplicadas à parte Contratada poderão ser deduzidas de 
parcela a ser adimplida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE.

XVI - DA PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO E 
COMPLIANCE

16.1. As Partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, mas não somente, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei 
nº 12.846/2013), bem como as normas que as sucederem e 
se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o 
seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

16.2. O não cumprimento pelas Partes de quaisquer das 
obrigações previstas nesta cláusula será considerada infração 
grave e ensejará a rescisão unilateral do Contrato, sem 

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 
inocente.

XVII - CLÁUSULAS GERAIS

17.1. Este instrumento de CONTRATO constitui o único e 
integral entendimento entre as Partes quanto às matérias e 
negócios aqui contemplados. As Partes concordam que este 
CONTRATO reflete fielmente todas as negociações anteriores 
entre as Partes, bem como suas intenções, substituindo 
integralmente quaisquer outros entendimentos de qualquer 
natureza entre elas sobre as matérias aqui estabelecidas.

17.2. O presente instrumento de CONTRATO poderá ser 
modificado de comum acordo entre as Partes, mediante 
Termo Aditivo expresso e escrito, desde que não implique em 
mudança do objeto.

17.3. As modificações a este CONTRATO se processarão 
apenas por instrumento escrito devidamente firmado por 
ambas as Partes.

17.4. Este CONTRATO não pode ser objeto de cessão ou 
transferência, a qualquer título, no todo ou em parte, sem 
que haja prévia anuência das partes.

17.5. Nenhuma omissão, concessão ou tolerância de 
qualquer das Partes quanto ao exercício dos direitos 
conferidos à mesma nos termos do presente CONTRATO 
constituirá uma renúncia aos referidos direitos, nem impedirá 
que a Parte prejudicada os exerça a qualquer tempo.

17.6. Este instrumento de CONTRATO será regido pelas 
Leis da República Federativa do Brasil.

17.7. Constituem parte integrantes deste contrato, 
independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujo teor é de conhecimento das partes contratantes:

a) Proposta Comercial - Anexo I;
b) Briefing Comercial Anexo II.

17.8. O contrato e seus anexos são complementares 
entre si, qualquer detalhe mencionado em um dos 
documentos e omitido no outro, será considerado 
especificado e válido.

XVIII - COMUNICAÇÕES

18.1. As comunicações serão transmitidas por uma parte 
à outra via e-mail ou por qualquer outra forma escrita e eficaz 
de envio.

Pela CONTRATANTE: contratos@hptransportes.com.br;
Pela CONTRATADA: hugo@masterhouse.com.br;

XIX - FORO
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19.1. As Partes elegem o foro jurídico da comarca de 
Goiânia - Goiás, para resolver quaisquer disputas 

relacionadas a este CONTRATO, com exclusão de todos os 
outros, por mais privilegiados que sejam.

 
E, por estarem justas e acordadas, as PARTES e as TESTEMUNHAS envolvidas concordam em rubricar e firmar o presente INSTRUMENTO 

CONTRATUAL, em 01 (uma) via, para um só efeito, através de assinatura digital, considerando idônea a plataforma de certificação digital de autoria 
e integridade adotada para esse fim e admitindo expressamente tal meio como válido, nos termos do § 2º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001 e do artigo 6º do Decreto nº 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas verdadeiras, vinculantes e executáveis, desde que firmadas por 
seus representantes legais. As Partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do 
instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela 
legislação aplicável. 

Goiânia - GO, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

HP TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. 
 
 
 
 

 MASTERHOUSE SOLUCOES CORPORATIVAS 
LTDA. 

Testemunha  Testemunha 
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HP Transportes

A/C Paulo Orsida

E-mail: paulo.orsida@hptransportes.com.br

Prezados Senhores (as),

É com grata satisfação que encaminhamos neste momento nossa proposta comercial para

IMPLEMENTAÇÃO DE PRÁTICAS, PROCESSOS E CONTROLES PARA GOVERNANÇA E GESTÃO DE 

TIC

Declaramos nosso interesse e prioridade conferida ao dessa proposta, assim como nosso 

comprometimento de que serão oferecidas as garantias necessárias para sua adequada 

execução, incluindo o envolvimento de equipe, recursos de contrapartidas previstos e outras 

condições específicas.

Ficamos lisonjeados com a possibilidade de participar deste processo e estamos convictos de que 

temos total capacidade de fornecer o melhor serviço, dentro das melhores condições de 

qualidade, custo e prazo.

Desta forma, agradecemos antecipadamente a atenção dispensada e ficamos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Cordialmente, 

Hugo Nogueira

Diretor Executivo
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NOTA DE CONFIDENCIALIDADE

Este documento e seus anexos podem conter informações confidenciais sujeitas a privilégio legal de 
comunicação entre empresa e contratante. A distribuição, divulgação ou disseminação das informações 
contidas é proibida e somente pode ser autorizada pelo contratante.

CONFIDENTIALITY NOTICE

This document and its attachments may contain privileged and confidential communication between company 
and customer. The distribution or dissemination of the content hereof is prohibited and just can authorized by 
the customer
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1 APRESENTAÇÃO DA EMPRESA

Somos uma empresa inovadora que reúne em sua 
trajetória um importante conjunto de 
competências que visam apoiar as organizações a 
melhorarem seus processos de gestão e a extrair 
o máximo benefício de seus investimentos.

Os serviços e insights que oferecemos, capacitam 
líderes a se adaptarem a condições econômicas 
em constante evolução e a desenvolverem estratégias corporativas e tecnológicas que melhorem 
o retorno sobre os investimentos transformando objetivos estratégicos e capital intelectual em 
vantagem competitiva e inteligência corporativa.

Baseados nas melhores práticas internacionais, esses insights estão alinhados com as mais 
sólidas e importantes tendências, permitindo combinar tecnologias atuais e emergentes para 
produzir resultados extraordinários, com inteligência, criatividade e máxima confiabilidade.

2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Somos um centro de treinamentos e exames credenciado por diversas entidades de 
reconhecimento internacional para realização de cursos, workshops e aplicação de exames de 
certificação tais como: PEOPLECERT, PECB, DWTI, EXIN e AXELOS.

Fazem parte do nosso quadro de colaboradores, profissionais capacitados, certificados e com 
vivência de mercado nos principais modelos, frameworks e boas práticas, capazes de atender os 
serviços oferecidos nesta proposta.
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3 ALGUNS PROJETOS E TREINAMENTOS EXECUTADOS NO SETOR PÚBLICO E PRIVADO

4 OBJETIVOS

Apresentar nossa proposta para os serviços de IMPLEMENTAÇÃO DE PRÁTICAS, PROCESSOS E 

CONTROLES PARA GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC com o intuito de criar benefícios para o 

negócio, racionalização dos recursos e ainda melhorar a sinergia dos projetos da área de I&T, 

auxiliando na melhoria contínua e no desempenho da organização.

Podemos afirmar que a Governança Corporativa de I&T (GCIT) é o verdadeiro motor das 

organizações modernas, e pode impulsioná-las para ajudar a criar uma administração 

transparente, voltada para a realização de benefícios como: 1) garantir a entrega de valor, 2) 

garantir a otimização dos riscos e 3) garantir a otimização de uso de recursos (tríade do Cobit).



    

MASTERHOUSE SOLUÇÕES COPORATIVAS LTDA CNPJ: 14.687.773/0001-00
Copyright © Masterhouse Soluções Inovadoras. Todos os Direitos Reservados.

6

PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL
CONSULTORIA
WWW.MASTERHOUSE.COM.BR

A partir deste projeto espera-se que seja possível estabelecer um processo para a melhoria 

contínua da qualidade dos serviços e das percepções interna e externa no uso dos recursos 

computacionais providos pela organização.

Nosso principal objetivo é permitir que contratante obtenha uma experiência, para que o 

investimento em GCIT se torne um diferencial e seja fator decisivo, agregando alto valor ao 

negócio e preservando outros investimentos já realizados.

Desta forma, estamos convictos de poder atender e superar as necessidades identificadas e as 

expectativas dos demandantes pela execução deste projeto.

5 METODOLOGIA

Para execução deste trabalho, usamos como referencial  o guia de desenho e o guia de

implementação do framework COBIT2019, modelo proposto pelo ISACA, desenvolvidos

exclusivamente para este tipo de situação, que foram testados e aprovados ao longo de inúmeros 

projetos realizados para diversas organizações.

O método utilizado para a execução deste projeto segue rigorosamente as melhores práticas de 

mercado, garantindo a adequação às normas internacionais e padronização de um modelo de

gestão e governança corporativa de informação & tecnologia.

Atuamos com uma equipe multidisciplinar, com domínio de diversas práticas e frameworks. 

Nossos profissionais possuem certificações de mercado reconhecidas internacionalmente, que 

serão comprovadas na apresentação do time de execução deste projeto.

Normas e metodologias e modelos que poderão ser utilizadas para realização das atividades: 

TOGAF, ISO/IEC 15504, ISO/IEC 27001, ISO/IEC27701, ISO/IEC27005, ISO/IEC22301, COBIT 2019, 

ITIL®4 e Normas ABNT / NBR.
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Serão levados em consideração normas e regulamentações pertinentes ao negócio da 

contratante, que serão identificadas na etapa 1, nventário 

Legal de Conformidade .

Serão utilizadas como metodologia para coleta de dados:

Alinhamento com a direção através de seus representantes;

Aplicação de questionário (equipe);

Entrevistas individuais com equipes;

Observação de campo;

Analise documental.

O modelo de implementação, por se tratar de 

um modelo genérico, será customizado para 

aplicação na estrutura do contratante, 

considerando o ambiente de negócios da 

empresa. Esta ação, além de uma fase da 

metodologia, é fortemente recomendada pelo 

próprio guia. A metodologia, faseada, assim se 

apresenta:

Resultados:

Os níveis de qualidade dos serviços são previamente definidos;

Medição do desempenho efetiva;

Alinhamento de pessoas, processos e tecnologia;

Aplicação de boas práticas internacionais adaptadas às necessidades locais específicas;

Gestão otimizada dos recursos organizacionais.
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6 ONDAS DO PROJETO

Tendo em vista os objetivos expostos, apresentamos o conjunto de atividades deste projeto

separados em duas ondas:

6.1 PRIMEIRA ONDA PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

ETAPA 1 LEVANTAMENTO E DIAGNÓSTICO (ASSESMENT 360)

Diagnóstico de Situação Atual;

Avaliação de maturidade/capacidade dos controles de governança;

Treinamento em ITIL Fundamentos.

ETAPA 2 REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL DA TI

Organograma, funções, papéis & responsabilidades, formalização do Comitê de 

Governança e trilhas de conhecimento.
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ETAPA 3 ELABORAÇÃO DO PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO ADAPTADO

Relatório a análise dos controles existentes, entendimento de metas, missão e estilo 

gerencial da organização, definição de papéis, responsabilidades, envolvimento de TI no 

negócio, requisitos funcionais da operação de TI, riscos de TI, plano de custos e 

investimentos.

Construção de um plano de ação da implementação da Governança Corporativa de I&T 

adaptado a realidade da organização, visando atender requisitos de auditorias, internas 

ou externas, em aderência aos padrões COBIT 2019.

6.2 SEGUNDA ONDA IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO

A segunda onda inclui 6 meses de implementação práticas e processos que foram priorizados na 

onda anterior conforme necessidade do negócio e descrito no plano de trabalho, incluindo 

elaboraçao de planos, desenho de processos e práticas, sensibilizaçao criaçao de indicadores e 

estratégias para elevar o nivel de maturidade da organização.

Algumas sugestões de desdobramentos dos objetivos de gestão e controle: 

Escritório de Projetos e Processos

Programa de Segurança da Informação e Privacidade

Programa de Inovação e Transformação Digital

Mentalidade Enxuta e Transformação Ágil

Gestão de Serviços Compartilhados Baseado nas Melhores Práticas 

7 ESTIMATIVAS E CRONOGRAMA

Ao todo, é previsto o prazo médio de 12 meses para a conclusão do projeto, sendo que cada fase

possui prazos e entregáveis específicos, os quais serão descritos no Item 6 (Etapas do Projeto).
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O sequenciamento das fases do projeto foi determinado tendo como base:

o A dependência entre elas;

o Menor retrabalho e impacto em práticas e processos já implantados;

o Maior retorno em menor tempo (quick win);

o Além de menor custo para atingir os objetivos.

As estimativas iniciais de tempo acima consideram a premissa de que as pessoas envolvidas no 

projeto por parte da contratante estarão disponíveis conforme as datas planejadas para 

fornecer as informações necessárias. Qualquer mudança ocorrida, por indisponibilidade ou 

aumento do escopo dos trabalhos, deverá provocar a revisão e atualização do cronograma, em 

comum acordo com o contratante, no tocante a prazos e dedicação de horas por parte da 

equipe da Masterhouse.

8 NÃO ESCOPO

Os itens a seguir são de responsabilidade do contratante:

Fora do Escopo:

O escopo cobre somente as areas informadas pelo contratante em comum acordo 

formalizado com com a equipe de consultores na reunião de kick-off.

Não fazem parte da proposta a aquisição de normas, sistemas, aplicativos ou qualquer 

tipo de documentação. Os entregáveis poderão indicar, quando recomendável, o tipo de 

software ou especificação para aquisição. A Masterhouse não os comercializa para evitar 

conflitos de interesse com os serviços de consultoria. 

O escopo cobre somente o CNPJ informado pelo contratante em comum acordo 

formalizado com com a equipe de consultores na reunião de kick-off.

9 BENEFÍCIOS QUE PODERÃO SER ALCANÇADOS
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Motivação para realização deste projeto

10 INVESTIMENTO

No melhor esforço de apresentar uma proposta diferenciada, apresentamos:

IMPLEMENTAÇÃO DE PRÁTICAS, PROCESSOS E CONTROLES PARA GOVERNANÇA 
CORPORATIVA E GESTÃO DE TIC

Serviços Tempo Previsto Valor Mensal

IMPLEMENTAÇÃO DE PRÁTICAS, PROCESSOS 
E CONTROLES PARA GOVERNANÇA 
CORPORATIVA E GESTÃO DE TIC

12 Meses R$ 15.000,00

Valor Total do Projeto R$ 180.000,00

(*) Os honorários profissionais são normalmente calculados considerando-se as horas previstas 

para as atividades de planejamento, levantamento e análise, supervisão e execução do projeto. 

(*) O Contratante poderá contratar as fases de maneira isolada, desde que acordados 

separadamente caso seja necessário.

11 FATURAMENTO

Alinhamento 
Estratégico com as 
Necessidades do 

Negócio

Cascateamento de 
Valor de Negócio para 

os Objetivos de 
Governança e Gestão 

de I&T

Otimizar o 
Investimento de 

Recursos e Gerenciar 
Riscos

Padronização de 
Processos para se 

Adequar às Normas 
Definidas.

Book de Indicadores-
Chave de 

Desempenho de  I&T

Melhora a 
Visibilidade dos 

Processos e Projetos 
de I&T

Alinhamento das 
Diretrizes para o 

Gerenciamento e Uso 
de I&T

Suporte a Auditorias 
Internas e Externas

Assegurar 
Investimentos 

Adequados para o 
Alcance das Metas e 

Objetivos

Orientação para o 
Desenvolvimento de 

Planos e Políticas
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Faturamento dos Serviços: 12 parcelas no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Masterhouse Soluções Corporativas LTDA.

CNPJ: 14.687.773/0001-00 | Inscrição Estadual: Isenta

Dados Bancários:

Banco Inter

Banco: 077 

Agência: 0001

Conta: 162482086

PIX: 14.687.773.0001/00

12 EQUIPE QUE IRÁ ATUAR NO PROJETO

Os profissionais alocados possuem expertise na execução deste trabalho, criando independência 

da presença física do gestor principal (gerente do projeto) para os assuntos normais que fazem 

parte da operação do dia a dia.

A Masterhouse possui em seu back office profissionais reconhecidos na área de Direito Digital, 

Informação & Tecnologia, Práticas e Processos de Negócio, Governança, Riscos, Conformidade e 

Segurança da Informação.

Nosso quadro de recursos fixos é constantemente aperfeiçoado com treinamento, palestras e 

suporte para autoestudo nas mais diversas áreas necessárias a plena execução dos nossos 

contratos.

Da equipe de trabalho:

01 Consultor Sênior Especialista em Governança de TI
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13 PREMISSAS E CONSIDERAÇÕES GERAIS

Kick-off: Após a assinatura do contrato de prestação de serviços, na reunião de kick-off será 

definido o cronograma junto com o contratante para engajar osenvolvidos.

Comprometimento: O contratante deverá disponibilizar um responsável como ponto focal 

de contato para realizar a gestão das entregas e dar o aceite dos resultados. O cronograma

proposto depende diretamente do engajamento dos responsáveis e pessoas alocadas. O 

sucesso dependerá da relação de parceria e confiança entre contratante e Masterhouse, e 

por esse motivo, necessitamos de autonomia para emitir sugestões, discutir práticas 

abertamente e desenvolver operacionalmente o trabalho no momento oportuno.

Planejamento: A equipe de consultores, irá delimitar as áreas e os objetivos estratégicos

para 

contratante.

Duração do Projeto: De forma geral, estimamos que o trabalho todo poderá ser executado 

conforme cronograma acima desde que sejam executados de umímpeto.

Homologação: A homologação das entregas é realizada pelo contratante com o apoio da 

Masterhouse. A demora para homologar as entregas pode implicar na extensão do 

cronograma e consequentemente em custos. A não homologação de determinado item 

resulta no seu aceite tácito.

Ampliação do Escopo: Caso seja necessário ampliar o escopo devido a novas frentes de 

trabalho, novas demandas nas frentes planejadas ou qualquer outra alteração determinada 

pela contratante, os honorários relativos às horas necessárias serão negociados com a

Masterhouse.

Execução das Atividades: As atividades serão executadas utilizando recursos de 

teleconferência em datas e horários acordados entre o contratante e a Masterhouse, caso 

haja necessidade de encontros presenciais, as datas e horários serão acordadas com a

contratante. Os trabalhos serão realizados nos dias úteis, entre 09:00 e 18:00hs, ou conforme 

horário de expediente adotado pelo contratante. A Masterhouse se reserva no direito de 

utilizar o seu time de consultores da forma que melhor entender, uma vez que é fornecido 
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um serviço e não um recurso especificamente.

Termo de Confidencialidade: Um dos fatores críticos para o sucesso deste projeto consiste 

na preparação de um conjunto de informação que precisará estar disponível na primeira fase. 

informações que compõe esse grupo será informado ao contratante após assinatura do 

Termo de Confidencialidade (NDA).

Viagens e Deslocamentos: Todas as despesas de estadia, translado e alimentação dos 

seguirão a Política de Procedimentos para Viagens e Reembolso de Despesas*.

Faturamento: Todos os valores mencionados nesta proposta comercial estão expressos na 

moeda: R$ (Real). Estão inclusos nos valores acima todos os impostos e taxas de faturamento 

dos honorários.

Validade da Proposta: Esta proposta tem validade de 90 (Noventa) dias após aemissão.

*Atividades a serem executadas nas dependências do contratante caso seja necessário e 

acordadas previamente fora da cidade sede da Masterhouse.

14 CONFIDENCIALIDADE

As informações contidas nesta proposta comercial são de caráter confidencial, devendo ser de 

conhecimento exclusivo do contratante, não podendo ser divulgadas sem a prévia autorização 

da proponente.

As informações não deverão ser utilizadas para nenhuma outra finalidade e não poderão ser 

publicadas ou reveladas sem permissão prévia e por escrito da Masterhouse. Muitos dos nomes 

de serviços e de empresas com referência neste documento são marcas registradas.

Colocamo-nos à disposição e aguardamos contato para definirmos os próximos passos.

Atenciosamente, 
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______________________
       Hugo Nogueira

15 TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA

Aceitamos esta proposta e todos os seus termos e condições técnicas e comerciais, e 

autorizamos a confecção de contrato de prestação se serviços.

Local: , Data: / / . Ass.:

Nome:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, a JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS SA pessoa jurídica de 
direito privado, portadora do CNPJ/MF sob o nº 04.185.877/0001-55, com sede à Avenida T 4, Número 1478, Quadra 169 A, 
Lote 1E, Salas 51 e 52, Setor Bueno em Goiânia-GO, neste ato representada, na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor 
Administrativo-Financeiro FABIO ADRIANO GANDOLFO PAULINO, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 16830345-0 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 092.279.888-58, residente e domiciliado na 
cidade de Goiânia-GO, e por seu Diretor de Marketing RENATO MORAIS PEREIRA, brasileiro, casado, marketólogo, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2003010487226 expedida pela SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob nº 830.363.691-04, residente e 
domiciliando na cidade de Goiânia-GO, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
Masterhouse Soluções Corporativas LTDA, com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua Cristo Redentor Qd. 7, 
Lote 29, inscrita no CNPJ sob o n. º 14.687.773/0001-00 neste ato representado por seu representante legal, Hugo Dias 
Nogueira, R.G. sob o n.º 4002603 /2ª. Via, e CPF sob o n.º 883.257.761-53, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, têm entre si ajustada a Prestação de Serviços de Consultoria, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1ª  DA INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL 

§1 O presente instrumento é regido pelo princípio da boa-fé objetiva. Sua leitura e interpretação devem ser feitas de modo a 
melhor aplicar o princípio. O presente contrato deve ser interpretado em sua totalidade, não sendo possível a leitura de 
cláusulas em apartado de seu contexto. 
 
§2 As referências a quaisquer documentos ou instrumentos neste contrato incluem todos os respectivos aditivos, 
substituições, consolidações e complementações, exceto se de outra forma expressamente previsto neste Contrato. 

§3 Qualquer referênc . 

§4 Os Anexos identificados neste Contrato são parte integrante deste instrumento para todos os fins. 

§5 Todos os prazos contemplados neste Contrato serão contados excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o último dia; 
adicionalmente, todos os prazos estabelecidos neste Contrato e que se encerrem em um sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional, serão automaticamente prorrogados para o primeiro Dia Útil seguinte. 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO  

§1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica especializada para adequação às 
exigências da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (conforme situação legislativa na data da assinatura do presente 
instrumento), conforme Proposta Comercial em anexo ( Proposta LGPD ). 
 
§2 Pela execução do serviço a CONTRATANTE pagará à CONTRADADA o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em 
09 (nove) pagamentos mensais iguais e consecutivos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CLÁUSULA 3ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

§1 A CONTRATADA se compromete a prestar o serviço referido na cláusula 1ª do presente contrato conforme proposta 
apresentada ao CONTRATANTE (anexo), eximindo-se de quaisquer responsabilidades em caso fortuito ou por força maior, 
conforme disposto no art. 393 do Código Civil, exonerando a CONTRATANTE quanto às suas obrigações nestes casos. 
 
§2 A CONTRATADA se compromete a zelar pelos informações, dados, bens e produtos do cliente que estejam 
temporariamente sob sua responsabilidade. 
 
§3 A CONTRATADA se compromete a executar o objeto do presente contrato em perfeitas condições técnicas, respeitando as 
normas e boas práticas de sigilo e confidencialidade de informação, bem como as legislações que envolvam a referida 
prestação de serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para sua execução, sempre 
orientando seus empregados a executarem suas tarefas com presteza, rapidez e eficiência. 
 
§4 A CONTRATADA se compromete a manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, em 
conformidade com o termo de confidencialidade em anexo, o qual faz parte integrante do presente contrato aplicando-se à 
CONTRATADA também as cláusulas ali estabelecidas.  
 
§5 A CONTRATADA se compromete a estabelecer, acompanhar e cumprir prazos e metas de entregas dos serviços bem como 
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gerar relatórios dos entregáveis. 

§6 A CONTRATADA se compromete a obedecer as normas internas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos 
serviços. 
 
§7 A CONTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE decorrentes de sua culpa exclusiva 
ou dolo na execução do Contrato. 
 
§8 A CONTRATADA declara por este instrumento que cumpre toda a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de 
dados pessoais, inclusive (sempre e quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código 
Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n.12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016) e demais 
normas setoriais ou gerais sobre o tema. 
 
§9 A CONTRATADA se compromete a tratar os dados pessoais que possam estar relacionados ao objeto do presente contrato 
somente nos estritos limites aqui previstos, não devendo praticar qualquer tipo de ato que envolva os dados pessoais 
transmitidos por meio deste contrato sem a prévia e expressa autorização ou solicitação da CONTRATANTE, sob pena de 
responder pelos eventuais danos causados. 
 
§10 À exceção das ferramentas necessárias ao desenvolvimento das atividades e de propriedade da CONTRATADA estão 
excluídos deste Contrato: 

 Fornecimento de qualquer tipo de software para proteção, cópia, ou outro tipo de tratamento dos dados da 
CONTRATANTE. 

 Desenvolvimento de aplicações, rotinas (scripts), instalação, remoção ou integração de software. 

CLÁUSULA 4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

§1 A CONTRATANTE deve garantir que as pessoas designadas para acompanhamento dos serviços estejam disponíveis sempre 
que necessário, respeitada a jornada de trabalho dos envolvidos, e sigam corretamente a orientação da equipe técnica da 
CONTRATADA.  
 
§2 A CONTRATANTE é responsável por exercer a fiscalização do objeto contratado por intermédio de empregados 
especialmente designados para essa finalidade, devendo comunicar oficial e expressamente à CONTRATADA quaisquer falhas 
ocorridas no projeto. A validação do projeto e de suas etapas, sem comunicação expressa e oficial, por escrito, a respeito de 
falhas, pressupõe a aceitação irrevogável do trabalho entregue pela CONTRATADA. 
 
§3 A CONTRATANTE é responsável pelas informações repassadas à CONTRATADA, que irá utilizá-las como base do serviço 
prestado. A CONTRATADA não se responsabiliza, em hipótese alguma, por uso de informações erradas repassadas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 5ª  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

§1 O prazo de vigência do presente contrato é de 8 (oito) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo, caso haja interesse entre as partes. 

CLÁUSULA 6ª  DOS ARTEFATOS, UTILIZAÇÃO DO NOME E MARCA DA CONTRATADA 

§1 Os artefatos (entregáveis dos serviços de mentoria técnica) serão repassados no final de cada etapa, entregue ao 
responsável pelo projeto da CONTRATANTE exclusivamente em formato digital. 
 
§2 Os artefatos são propriedade intelectual da CONTRATADA, que os disponibilizará à CONTRATANTE exclusivamente para uso 
interno e no projeto contratado. Fica expressamente proibido a distribuição, cópia ou comercialização, sem a devida 
autorização da CONTRATADA, sujeito a penalidades e ação judicial, previsto pela lei de propriedade intelectual e direitos 
autorais. 
 
§3 Fixa expressamente proibida toda a forma de registro, reprodução e utilização da imagem ou marca da CONTRATADA e de 
seus artefatos sem a sua expressa anuência. 

CLÁUSULA 7ª  POLÍTICAS DE REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO, DESISTÊNCIA E RESCISÃO 
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§1 Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes por descumprimento de suas cláusulas ou condições, 
sendo que a parte inocente deverá notificar à parte inadimplente extrajudicialmente, concedendo 30 (trinta) dias para a 
solução da inadimplência. Decorrido este prazo, a parte inocente poderá pleitear judicialmente a rescisão deste Contrato.

§2 A parte que der causa a rescisão incorrerá em multa rescisória de 20% (vinte) do saldo do Contrato. 

 

§3 A CONTRATADA poderá rescindir o presente CONTRATO, independente do disposto no Item acima e de interpelação judicial 
ou extrajudicial, uma vez verificada falência, concordata, liquidação ou dissolução da CONTRATANTE. 

§4 A ultimação da rescisão só será efetuada estando o CONTRATANTE em dia com suas obrigações financeiras. 

Cláusula 8ª  DO PAGAMENTO E ENTREGAS 

§1 A entrada deverá ser paga até 10 (dez) dias após a assinatura deste contrato. As demais parcelas vencerão sempre no dia 10 
(dez) de cada mês consecutivamente, sendo a primeira parcela com vencimento em 10 (dez) de dezembro de 2021 e a última 
em 10 (dez) de agosto de 2022.  
 
§2 Em caso de atraso no pagamento a fatura será acrescida de multa de 2% (dois porcentos) e correção diária de 0,3% (três 
décimos de ponto percentual), sem prejuízo de eventuais reparações.  
 
§3 Em caso de inadimplência superior a 5 (cinco) dias, a CONTRATADA poderá optar, cumulativamente ou não, por: 
 

 Protestar o título executivo em cartório e extrajudicialmente; 
 Incluir dados da CONTRATANTE em órgãos protetores de Crédito como SPC e SERASA; 
 Cobrar extrajudicial ou judicialmente, pessoalmente ou por terceiros, a seu critério, devendo a CONTRATANTE arcar 

com todas as despesas que recaírem sobre o débito, além de honorários de cobrança desde logo fixados em 10% 
(dez porcento) do valor total do débito em atraso com o devido acréscimo 

 
§4 A criação de impostos ou alteração de alíquotas já existentes, que incidem ou venham a incidir sobre este contrato 
promoverão, conforme o caso, alteração nos valores cobrados. 
 
§5 Não será permitida a contratação de qualquer outro(s) serviço(s) pela CONTRATANTE enquanto perdurar a inadimplência. 
 
§6 A CONTRATANTE fica responsável por garantir o pagamento dos serviços prestados conforme negociação, sob pena da 
CONTRATADA não entregar os serviços restantes caso haja atrasos no pagamento. 
 
§7 Pagamentos de parcelas posteriores não implicam em quitação de parcelas devidas e não liquidadas. 

Cláusula 9ª  Das Disposições Gerais 

§1 A CONTRATADA é responsável pelo planejamento e pela prestação dos serviços de consultoria técnica ora contratados. 
Cabe a ela designar os profissionais envolvidos na prestação de serviços, cuidar da orientação técnica, determinar datas e 
locais de execução das atividades do projeto, além de outras providências que as atividades assim o exigirem. A CONTRATADA 
se exime de responsabilidade no caso de atrasos causados pela CONTRATANTE e por imprecisões em informações fornecidas 
pela CONTRATANTE. 
 
§2 A CONTRATADA pode substituir, a seu critério, o corpo técnico, no todo ou em parte, não sendo motivo que dê ensejo à 
rescisão do contrato. 
 
§3 A CONTRATADA poderá fixar contraprestação pecuniária avulsa, caso haja necessidade de atividades extras aqui não 
contratadas, desde que as mesmas não tenham caráter obrigatório. 
 
§4 A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação, que venha a ser, a 
partir desta data, fornecida pela CONTRATANTE de forma escrita, verbal ou de outro modo, devendo sempre tratá-la como 
informação sigilosa. Todos os profissionais designados pela CONTRATADA envolvidos no projeto deverão assinar o termo de 
confidencialidade providenciado pela mesma. 
 
§5 Este contrato não estabelece entre as partes nenhuma forma de sociedade, associação, agência ou consórcio. 
 
§6 As partes obrigam-se por si, sucessores e cessionários, pelos deveres e direitos contraídos neste contrato. 
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§7 As partes declaram, sob as penas da lei, que estão neste ato representadas na forma e por quem seus estatutos e/ou 
contratos sociais determinam como capazes para assumir as obrigações pactuadas neste instrumento.

§8 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA o registro dos empregados envolvidos (técnicos e signatários autorizados) 
no objeto do presente instrumento, bem como é de sua inteira responsabilidade todos os seus encargos trabalhistas, sociais, 
transporte, uniformes, não possuindo aqueles quaisquer vínculos empregatícios com a CONTRATANTE. 
 
§9 O valor global do contrato é fixo durante o período de vigência em conformidade com as listas dos serviços a serem 
prestados. A alteração (substituição, acréscimo ou retirada) dos itens listados, deverá ser previamente estabelecido de comum 
acordo entre as partes. 
 
CLAUSULA 10ª - ANTICORRUPÇÃO E DA LGPD 
 
§1 Para a prestação de serviço(s) e execução deste Contrato, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
§2 Aplica-se a este contrato, enquanto perdurar seus efeitos, observados a data de entrada em vigor, os prazos prescricionais e 
decadênciais, naquilo que couber, a Lei 13.709/2018 (LGPD), independentemente da responsabilidade civil, criminal e 
administrativa em caso de não observância da guarda e sigilo das informações prestadas pelas partes, uma à outra, 
relativamente ao banco de dados de caráter pessoal dos envolvidos na relação jurídica.   

CLÁUSULA 11ª  DO CONTRATO 

§1 A CONTRATANTE declara ter amplo e total conhecimento das condições deste contrato, aceitando-as livremente. 
 
§2 Se a CONTRATANTE ceder a casos esporádicos em itens do presente contrato, não indica que abre mão 
indiscriminadamente às regras citadas acima, sendo tal atitude considerada como mera liberdade da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA 12  DO FORO 
 
Fica eleito o foro da cidade de Goiânia - GO, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
todas as dúvidas que possam advir das demais cláusulas do presente contrato. 
 
CLAUSULA 13 - DA ASSINATURA ELETRÔNICA 
 
As partes estão de acordo com a assinatura eletrônica do presente contrato e com sua validade, diante do princípio da boa-fé 
contratual. As partes declaram que o signatário eletrônico deste instrumento tem poderes para tanto nos termos dos 
documentos societários, tendo em vista a utilização do e-mails  fabio.adm@jspecas.com.br; renato.mkt@jspecas.com.br pela 
CONTRATANTE), hugo@masterhouse.com.br (Hugo Dias Nogueira pela CONTRATADA), todos utilizados para assinatura digital. 
 
Parágrafo Único: As partes declaram que as cópias do acordo em formato de documento portátil ("pdf") contendo assinatura 
eletrônica serão consideradas, para todos os fins, cópias originalmente assinadas deste contrato. 
 
E após lerem, analisarem e aceitarem as Cláusulas constantes neste documento, por si e eventuais sucessores, sem que 
tenham prevalecido quaisquer dúvidas ou questionamentos, resolvem as partes, assim justas e contratadas firmarem o 
presente instrumento contratual, será assinado por meio eletrônico, juntamente com duas testemunhas, para os jurídicos e 
legais efeitos. 
 
 

Goiânia, 01 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

 
 ________________________________________ 

MASTERHOUSE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
14.687.773/0001-00 

CONTRATADA 
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________________________________.              ________________________________. 
JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A            JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A  
Fabio Adriano Gandolfo Paulino   Renato Morais Pereira 
CPF/MF 092.279.888-58    CPF/MF 830.363.691-04 
CONTRATANTE                                                                        CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

________________________________. ________________________________. 
Nome:                                 Nome: 
CPF/MF nº:                   CPF/MF nº: 
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CPS Nº 016/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A ORGANIZAÇÃO 

DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS - OVG E 

MASTERHOUSE SOLUÇÕES 

CORPORATIVAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG, pessoa 

jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social (OS), sediada na 

Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, CEP 74230-130, nesta Capital, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 02.106.664/0001-65, neste ato, representada por sua Diretora 

Geral Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado, brasileira, casada, economista, 

portadora do RG nº 1643288 SPTC/GO, inscrita no CPF nº 423.229.441-49, e por 

seu Diretor Administrativo e Financeiro Thomas Marcelo e Silva, brasileiro, solteiro, 

engenheiro civil, portador do RG 2723352 SSP/DF, inscrito no CPF nº 

036.254.991-50, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado MASTERHOUSE 

SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua Cristo Redentor, Qd. 07, Lt. 29, Jardim Pompéia, Goiânia-GO, CEP 74.685-

690, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.687.773/0001-00, neste ato representada por 

seu sócio administrador Hugo Dias Nogueira, brasileiro, empresário, solteiro, 

portador do RG nº 4.002.603 - SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 883.257.761-53,

residente e domiciliado na Rua Cristo Redentor, Qd. 07, Lt. 29, Jardim Pompéia, 

Goiânia-GO, CEP 74.685-690, neste ato denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, em decorrência do julgamento da melhor proposta, de acordo com o 

Processo nº 404427/2021, em conformidade com o Regulamento de Compras para 

Aquisição de Bens, Materiais, Serviços, Locações, Importações e Alienações desta 

Organização (NP 05-SD, Edição V 15/01/2021), devidamente aprovado pela 

Controladoria Geral do Estado CGE e Conselho Administrativo desta Organização 
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e, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.470, de 

18/01/2021, podendo adotar por analogia, quando necessário, normas gerais de 

contratações disciplinadas por legislação pertinente, conforme faculta o item 17.3 do 

Regulamento de Compras, bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes ainda, a teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1. Constitui o objeto deste instrumento a contratação de empresa de Consultoria 

Especializada na Implementação do Programa de Governança de Dados e 

Adequação com a Lei Geral de Proteção de Dados LGPD (Lei nº. 13.709/2019) na 

Organização das Voluntárias de Goiás, em consonância com as condições 

constantes do Termo de Referência 01/2021 GEJUR e deste Contrato, conforme 

especificações abaixo:

1.1. Implementação de Programa de Governança de Dados e Adequação com a Lei 

Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.853/18, de modo a adequar processos, definir 

as bases legais de tratamento e estruturar a Segurança da Informação e Proteção 

de Dados da Organização das Voluntárias de Goiás. 

1.2. O método utilizado para a execução dos serviços deverá seguir as melhores 

práticas de mercado de modo a legitimar as ações executadas pela OVG de acordo 

com o previsto na Lei nº 13.853/18.

1.3. Para diminuir os riscos de vazamento e as fragilidades dos sistemas utilizados 

pela OVG, requer-se a adequação em conformidade com as normas internacionais 

de segurança da informação. 

1.4. Os relatórios gerados deverão apontar as ações necessárias de adequação a 

Lei nº 13.853/18 e a implementação do programa governança de dados visando 

fortalecer a proteção dos dados e informações sigilosas e estar aderente a requisitos 

regulatórios. 
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1.5. As metodologias para a coleta de dados deverão privilegiar as seguintes 

práticas: 

a) Alinhamento com a direção através de seus representantes; 

b) Aplicação de questionário (equipe); 

c) Entrevistas individuais com equipes; 

d) Observação de campo; 

e) Análise documental e do espaço físico utilizado pela OVG.

1.6. Para os resultados, espera-se que: 

a) Os níveis de qualidade dos serviços deverão ser previamente definidos; 

b) Medição do desempenho efetiva; 

c) Alinhamento de pessoas, processos e tecnologia; 

d) Aplicação de boas práticas internacionais adaptadas às necessidades locais 

específicas; 

e) Gestão otimizada dos recursos organizacionais; 

f) Adequação da OVG aos termos da Lei 13.853/18, de modo a evitar aplicação de 

penalidades por parte da ANPD.

1.7. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS POR ETAPAS:

1.7.1. ETAPA 1 DIAGNÓSTICO E RELATÓRIO DE RECOMENDAÇÕES

a) Diagnóstico do Ambiente

b) Avaliação de Pessoas e Processos

c) Análise de Produtos e Parceiros

d) Avaliação de Conformidade GDPR / LGPD

e) Relatório de Recomendações

1.7.2. ETAPA 2 DATA MAPPING

1.7.2.1. Levantamento dos fluxos de dados (práticas e processos de tratamento de 

dados). Deverão ser identificados os dados pessoais recolhidos e a respetiva 

categoria (colaboradores, clientes, prestadores de serviços ou fornecedores) e os 

destinatários (terceiros com quem exista o compartilhamento dos dados), a 

finalidade para a qual foi identificada a coleta, prazo de conservação, descarte e 

aplicações/sistemas envolvidos no processo (incluindo mecanismos de 

autenticação) e a identificação da base legal para legitimar o tratamento de dados.
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Inventário de dados pessoais.

1.7.3. ETAPA 3 IMPLEMENTAÇÃO

1.7.3.1. Implementação do Plano de Ação gerado na primeira e segunda fase, com 

a criação de políticas, normas e procedimentos relacionados à segurança da 

informação, à privacidade e à conformidade regulatória, bem como relatório com as 

recomendações (tecnológicas) para o time de TI implementar controles de 

segurança e privacidade para blindar a organização conforme a realidade. Este 

relatório deverá ter como objetivo auxiliar na implementação do programa de 

governança dos dados.

1.7.4. ETAPA 4 GOVERNANÇA DA PRIVACIDADE

1.7.4.1. Criação dos procedimentos para respostas a incidentes de segurança da 

informação e violação de dados pessoais, procedimentos para realizar a notificação 

à ANPD e/ou aos titulares. 

1.7.4.2. Capacitação do DPO para atuação na função.

1.7.4.3. Realizar a adequação com conformidade regulatória vigente do país, apoio 

para revisão de contratos e sugerir adaptações devem ser realizadas frente às 

exigências jurídicas.

1.8. A contratada deverá fornecer orientações, templates e artefatos gerados 

durante a execução das fases do projeto, para que a equipe interna tenha a 

capacidade de desenvolver documentos adicionais. 

1.9. O objeto da contratação será acompanhado por funcionário responsável, 

designado pela OVG.

1.10. As reuniões sobre o andamento dos serviços serão realizadas sempre que 

necessárias, podendo ser via remota, ou presencial na sede da OVG. 

1.11. Os serviços deverão ser executados na sede da contratada. 

1.12. A OVG disponibilizará espaço para a execução dos serviços na sede da OVG, 

sempre que necessário, devendo a contratada proceder o prévio agendamento. 

Parágrafo primeiro - Integram este contrato, para todos os fins de direito, 

independente de transcrição, os documentos constantes do Processo n° 

404427/2021
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Parágrafo segundo A alteração do presente contrato será admitida nas condições 

preconizadas no Regulamento próprio da CONTRATANTE e/ou legislação correlata.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2. O objeto deverá ser executado no prazo de até 08 (oito) meses, considerando a 

implementação do programa como um todo, porém as medidas essenciais para se 

evitar a aplicação de penalidades pela ANPD deverão estar adequadas até 

01/08/2021, devendo a contratada entregar para cada fase do projeto os seguintes 

produtos:

2.1. ETAPA 1 DIAGNÓSTICO E RELATÓRIO DE RECOMENDAÇÕES 

2.1.1. Produto 1: Diagnóstico do estado atual contendo o nível de aderência e 

capacidade/maturidade das práticas e processos e 1º Score da empresa em relação 

à legislação:

a) Avaliação de Pessoas, Processos, Produtos e Parceiros

b) Avaliação de Conformidade GDPR / LGPD

c) Nível de maturidade em relação aos controles de segurança da informação 

privacidade

d) Relatório de Recomendações com estado desejado

2.1.2. Produto 2: Roadmap de Implementação (Plano de Trabalho) com a definição 

de cronograma das próximas fases do programa de governança de dados e 

adequação com LGPD.

2.2. ETAPA 2 DATA MAPPING

2.2.1. Produto 1: Workshop de sensibilização e engajamento para o comitê formado 

e coordenadores de área, sobre a LGPD e etapas de execução.

2.2.2. Produto 2: Mapeamento dos fluxos de dados, práticas e processos de 

tratamento de dados. Deverão ser identificados os dados pessoais recolhidos e a 

respetiva categoria (colaboradores, clientes, prestadores de serviços ou 
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fornecedores) e os destinatários (terceiros com quem exista o compartilhamento dos 

dados), a finalidade para a qual foi identificada a coleta, prazo de conservação, 

descarte e aplicações/sistemas envolvidos no processo (incluindo mecanismos de 

autenticação) e a identificação da base legal para legitimar o tratamento dos dados.

2.2.3. Produto 3: Identificar as Bases Legais de Tratamento de Dados e Avaliação 

de Legítimo Interesse.

2.2.4. Produto 4: Inventário de dados pessoais, consolidando todo o resultado 

obtido no produto anterior.

2.2.5. Produto 5: Ajustes de 5 contratos de exemplo para cobrir os requisitos da 

LGPD e transferência de conhecimento para corpo de jurídico da OVG.

2.3. ETAPA 3 IMPLEMENTAÇÃO

Implementação do Plano de Trabalho gerado no item 2.1.2., gerando os seguintes 

produtos:

2.3.1. Produto 1: Criação de políticas e *normativos* relacionados à segurança da 

informação, à privacidade e à conformidade regulatória. 

2.3.2. Produto 2: Relatório com as recomendações tecnológicas (sugestões de 

melhoria na infraestrutura, aquisição de equipamentos, softwares etc.) para 

fortalecer e melhorar a resiliência computacional.

2.3.3. Produto 3: Documentação contendo a modelagem do processo para 

atendimento as solicitações dos Titulares de Dados.

2.3.4. Produto 4: Documentação contendo a descrição dos Canais de Atendimento 

para Atender aos Requisitos da LGPD Incluindo Informações de Contato do DPO e 

Avisos de Privacidade.

2.3.5. Produto 5: Formulário para coletar Informações com Parceiros e 

Fornecedores Sobre a Conformidade com a LGPD e Procedimentos adotados de 

Segurança da Informação.

2.3.6.  Produto 6: Criação do Procedimento para realizar a notificação à ANPD e/ou 

aos titulares. 

2.3.7.  Produto 7: Criação dos procedimentos para respostas a incidentes de 

segurança da informação e violação de dados pessoais.
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2.4. ETAPA 4 GOVERNANÇA DE PRIVACIDADE

2.1.1. Produto 1: Relatório da Avaliação de Impacto de Privacidade e Proteção de 

Dados (AIPD), incluindo os procedimentos realizados.

2.2.2.  Produto 2: Mapa de Riscos de Segurança da Informação e Violação de 

Dados.

2.4.3.  Produto 3: Elaboração o Plano de Auditorias Internas de Proteção de Dados 

e Segurança da Informação.

2.4.4.  Produto 4: Relatório de recomendações de ajuste de Processos, Práticas e 

Sistemas de Privacy by Design e Security by Default.

2.4.5.  Produto 5: Elaboração de Procedimento para Transferência de Dados 

Transfronteiriço.

2.4.6.  Produto 6: Elaborar o Programa de Conscientização e Capacitação para 

adoção da cultura de segurança da informação e privacidade.

2.4.7.  Produto 7: Capacitar o DPO para atuar na função.

2.4.8. Produto 8: Revisar a aderência aos requisitos de conformidade regulatória 

da legislação vigente do país.

2.4.9. Produto 9: Termo de encerramento das atividades de consultoria.

2.5. A recusa injustificada da Contratada em entregar o objeto no prazo e/ou 

quantitativo estipulado caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades previstas neste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA

3.1 - A equipe da contratada deverá ser composta por pelo menos, mas não se 

limitando a:  

01 Consultor jurídico com expertise em implementação da LGPD; 

01 Gerente de projetos com expertise em projetos do porte da OVG;

02 Consultores sêniores com expertise em gestão de riscos, conformidade 

e segurança da informação. 

3.2 - A contratada deverá apresentar currículos recentes da equipe, assinado 

pelos respectivos profissionais que a compõe, onde deverão ser incluídos: a 
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comprovação de experiência em atividades de consultoria e repasse de 

conhecimento através de treinamentos ou palestras ministradas.

3.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documentações que demonstre a 

capacidade técnica do Responsável pelo projeto. Para tal deverá apresentar, pelo 

menos um profissional com certificação em gerenciamento de Projetos (PMBOK 

ou PRINCE2 ou ASM) pelo menos um profissional com certificação DPO (Data 

Protection Officer) e pelo menos um profissional com certificação em auditoria ou 

implementação de norma ISO/IEC. 

3.4 - A CONTRATADA deverá fornecer, em até 05 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, ou quando houver alteração de equipe as exigências 

previstas nos itens 9.1 a 9.3, dos profissionais a serem habilitados para a 

realização dos serviços.

3.5 - Eventuais substituições de pessoal motivados pela CONTRATADA, deverão 

ser comunicadas pela CONTRATADA e autorizadas pela OVG, cabendo à 

primeira providenciar novo profissional, com as mesmas qualificações, 

experiência e nível de conhecimento do profissional substituído, ou superior, 

devidamente comprovadas.

CLÁUSULA QUARTA DA FONTE DOS RECURSOS

A fonte de recurso para custeio da referida despesa será proveniente de Recursos 

Próprios, conforme Despacho nº 008/2021- DIGER.

CLÁUSULA QUINTA DO VALOR DO CONTRATO

Parágrafo primeiro No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para a prestação de serviço, tais como transporte, fretes, encargos 



DIRETORIA GERAL 
Gerência Estratégica Jurídica 

Organização das Voluntárias de Goiás-OVG assessoria.juridica@ovg.org.br
Rua T-14, n.º 249 Setor Bueno Goiânia -Goiás - CEP: 74.230.130 - Fone: 3201-9426

  RFV/GEJUR/CPS 016 -  MASTERHOUSE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.docx                                                 

9

fiscais, sociais e trabalhistas, despesas com carga e descarga, embalagens, 

seguros, tributos e outros.

Parágrafo segundo A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas neste contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do 

Regulamento de Compras desta Organização e da Lei Federal e Estadual que 

disciplina os Contratos Administrativos ou legislação aplicável, sempre precedidos 

de justificativa técnica.

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

6.1 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante ao 

Regulamento para Aquisição de Bens, Materiais, Serviços, Locações, Importações 

e Alienações;

6.2 - Fiscalizar a execução do objeto, podendo, em decorrência, solicitar 

providências da CONTRATADA;

6.3 - Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais e/ou serviços estejam 

em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e Anexos, para 

que essa proceda às correções necessárias;

6.4 - Fornecer mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

6.5 - Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega 

do objeto;

6.6 - Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as 

especificações contidas no Termo de Referência e Anexos;
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6.7 - Disponibilizar colaboradores para apoiar os serviços executados pela 

CONTRATADA;

6.8 - Designar responsável para acompanhar o desenvolvimento do processo de 

implementação da LGPD no âmbito da OVG;

6.9 - A contratante deverá disponibilizar um responsável como ponto focal de contato 

para realizar a gestão das entregas e dar o aceite dos resultados;

6.10 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada, por meio de servidor designado legalmente como Representante da 

OVG, que atestará as Notas Fiscais/Faturas do serviço, para fins de pagamento;

6.11 Rejeitar, com a devida justificativa, o objeto executado fora das 

especificações estabelecidas, arcando a Contratada com o ônus decorrente do fato;

6.12 Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Implementar o Programa de Governança de Dados e promover a adequação 

da OVG de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.853/18, de 

modo a adequar processos, definir as bases legais de tratamento e estruturar a 

Segurança da Informação e Proteção de Dados;

7.2 Analisar o material fornecido pela OVG;

7.3 Os consultores jurídicos deverão cumprir com os deveres da profissão, de 

acordo com o disposto no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, sua 

regulamentação e no Código de Ética Profissional;
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7.4 Tratar confidencialmente todos os documentos, dados e informações que 

cheguem a seu conhecimento em virtude dos serviços objetos do contrato, bem 

como não divulgar nem transmitir a terceiros quaisquer informações referentes ao 

CONTRATANTE, ou com ele relacionadas;

7.5 Atender às consultas solicitadas pela CONTRATANTE, sempre que for 

demandado;

7.6 Disponibilizar equipe técnica, no período de 08:00 às 12:00hs e de 14:00 às 

18:00hs, nos dias úteis para o atendimento de consultas verbais ou meios 

eletrônicos;

7.7 Para atender ao cronograma de entrega das medidas essenciais a afastar a 

aplicação de penalidades pela ANPD a CONTRATADA poderá executar os serviços 

em dias não úteis e fora do horário comercial;

7.8 A contratada deverá se deslocar até a sede da CONTRATANTE, quando 

solicitado, dispondo de profissional habilitado tecnicamente para acompanhamento 

in loco ou para prestar serviços na sede do Contratante;

7.9 Usar por conta própria computadores, e-mail corporativo e demais 

equipamentos necessários ao trabalho;

7.10 Nomear dentre os integrantes da equipe técnica profissional que será 

responsável direto pela interlocução com a Contratante e pela execução rotineira 

dos trabalhos. Caso, necessite de substituição, a Contratada deverá informar 

imediatamente e expressamente a Contratante, com a devida justificativa, indicando 

o nome do substituto no prazo de 2 (dois) dias; 

7.11 Possuir equipe multidisciplinar para avaliar os recursos tecnológicos 

necessários;

7.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica de sua 
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equipe técnica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a OVG;

7.13 Assumir inteira responsabilidade sobre as despesas de seus profissionais, 

sem custo adicional ao Contratante, relativas a passagens, diárias, transportes, 

alimentação, hospedagem e outras que forem necessárias para execução do 

serviço objeto do contrato;

7.14 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 

empregados, quando da realização dos serviços;

7.15 Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para 

adoção das medidas cabíveis;

7.16 Participar das reuniões regulares de acompanhamento do Contrato junto à 

equipe da OVG em periodicidade a ser definida;

7.17 Participar, sempre que convocado pela OVG, de reuniões de abertura, 

acompanhamento ou encerramento de etapas de Projeto, quando aplicável;

7.18 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste 

contrato;

7.19 Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especialmente, as 

disposições do Termo de Referência, que integra o processo;

7.20 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela OVG 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

7.21 Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 
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empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da lei, ligadas à execução do objeto do presente contrato;

7.22 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com a OVG;

7.23 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou contingência;

7.24 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da contratação;

7.25 Cumprir com os prazos de entrega determinados no Termo de Referência e 

neste Contrato;

7.26 - Responder por todas as despesas relativas ao fornecimento de insumos dos 

equipamentos e serviços a serem oferecidos.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

Se a CONTRATADA descumprir com as obrigações, injustificadamente, ficará 

sujeito às penalidades seguintes, as quais serão graduadas de acordo com a sua 

gravidade: Impedimento e suspensão do direito de participar da seleção de 

fornecedores, multa, rescisão e outras previstas em legislação pertinente.

Parágrafo primeiro Nenhuma sanção será aplicada sem o devido contraditório, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos no 

Regulamento.
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Parágrafo segundo Após as aplicações de penalidades cabíveis, serão adotadas 

as medidas necessárias para a cobrança de multa, rescisão do contrato, registro do 

impedimento ou representação ao Ministério Público, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA DAS MULTAS

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor 

do contrato, podendo acarretar sua rescisão unilateral.

Parágrafo primeiro Se o total das multas atingir valor igual a 10% (dez por cento) 

do valor total deste contrato, este será rescindido de pleno direito, a exclusivo critério 

da CONTRATANTE, sem prejuízo da apuração de perdas e danos.

Parágrafo segundo As multas serão descontadas ex-officio, de qualquer crédito 

da CONTRATADA existente na CONTRATANTE, em favor desta última. Na 

inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá 

recolhê-las nos prazos que a CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança 

judicial.

Parágrafo terceiro As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA  DOS PAGAMENTOS

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em 8 (oito) parcelas de igual valor, 

em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente (nota 

fiscal) devidamente preenchido e atestado pelo Gestor indicado pela OVG. 

10.1.1. Deverá acompanhar a nota fiscal, relatório das atividades executadas dentro 

do mês (STATUS REPORT). 
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10.2. O pagamento será efetuado, através de transferência em conta corrente

informada pela CONTRATADA, fls. 78:

Banco do Brasil

Agência: 1269-6

C.C: 40906-5

10.3. Os documentos que apresentarem incorreção, serão devolvidos à Contratada 

para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 

reapresentação devidamente corrigida.

10.4. As notas fiscais deverão destacar as retenções de impostos conforme 

legislação, sendo a OVG substituta tributária.

10.5. A empresa deverá apresentar declaração informando em qual Anexo está 

enquadrada, caso seja optante do Simples Nacional.

10.6. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA.

10.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos:

a) Prestação de serviços em desacordo com as condições estabelecidas 

neste contrato;

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 08 (oito) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado, através de assinatura de Termo Aditivo, de 



DIRETORIA GERAL 
Gerência Estratégica Jurídica 

Organização das Voluntárias de Goiás-OVG assessoria.juridica@ovg.org.br
Rua T-14, n.º 249 Setor Bueno Goiânia -Goiás - CEP: 74.230.130 - Fone: 3201-9426

  RFV/GEJUR/CPS 016 -  MASTERHOUSE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.docx                                                 

16

acordo com a necessidade e interesse da Contratante, desde que comprovada a 

vantajosidade da renovação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, 

especialmente quanto a lucros cessantes e perdas e danos.

Parágrafo primeiro A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir este 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba 

à CONTRATADA, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer:

a) Falência, recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA;

b) Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição deste contrato por parte 

da CONTRATADA;

c) Subcontratação, cessão ou transferência do presente contrato;

d) Atraso, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, superior a 15 

(quinze) dias corridos, nos prazos estabelecidos para a entrega/serviço do 

produto.

e) Não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à 

CONTRATADA;

f) Descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações da fiscalização 

da CONTRATANTE;

g) Caução ou utilização deste contrato para qualquer operação financeira, 

sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

h) Outros, conforme previsão na Lei Federal e Estadual que trata dos 

Contratos Administrativos.

Parágrafo segundo A CONTRATANTE tem a prerrogativa de modificar o 
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presente contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse social e público, respeitado os direitos da CONTRATADA.

Parágrafo terceiro Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste contrato, 

ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) de seu valor, que será deduzida dos 

pagamentos a que tiver direito, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes 

da rescisão contratual, caso em que o fornecimento realizado será pago de acordo 

com a fiscalização da CONTRATANTE.

Parágrafo quarto A CONTRATADA poderá ser suspensa do direito de contratar 

com a CONTRATANTE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA PROTEÇÃO DE DADOS

Parágrafo primeiro A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se 

a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 

demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer 

tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 

No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 

da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 

eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 

concorda em informar de modo formal este fato imediatamente 

à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 

multa ou encargo.

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 

os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 

garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
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modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito 

da CONTRATANTE.

d) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 

processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais 

sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade 

com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 

confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de 

serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as 

disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

Parágrafo segundo O acesso pela CONTRATADA às bases de dados que 

contenham dados pessoais implicará para a Contratada e para seus propostos o 

mais absoluto dever de sigilo.

Parágrafo terceiro Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 

com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 

extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 

reflitam referidas Informações.

Parágrafo quarto Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente 

a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

Parágrafo quinto A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas a respeito de:

I) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas 
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à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 

autorizados;

II) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA.

Parágrafo sexto A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 

à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 

pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 

proteção e uso dos dados pessoais, desde que devidamente comprovada a culpa 

exclusiva da CONTRATADA no ato ou fato gerador do dano e, neste caso, a 

CONTRATADA responderá dentro do limite de sua culpabilidade.

Parágrafo sétimo Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados 

pela Contratante e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela OVG, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 

cópias porventura existentes, salvo quando a Contratada tenha que manter os 

dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

O encaminhamento de cartas e documentos pela CONTRATADA deverá ser 

efetuado através do Protocolo Geral da CONTRATANTE, no endereço constante do 

rodapé desta página, não se considerando qualquer outra forma como prova de 

entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO
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As partes elegem, para dirimir qualquer controvérsia resultante deste contrato, o foro 

da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, prevalecendo sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Goiânia, 01 de julho de 2021.

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado           Thomas Marcelo e Silva
                 Diretora Geral OVG                          Diretor Adm. Financeiro OVG

Hugo Dias Nogueira
MASTERHOUSE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA

Testemunhas: 

1. ______________________________ 2._____________________________

CPF:                                                                   CPF:































005.148.189-80

Lazaro Alex Nascimento

Assessoria Jurídica



                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

5) Indicação orçamentária









                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

6) Parecer Jurídico





                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

7) Decisão de mérito















                        

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313

8) Termo de inexigibilidade




